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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO

TÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1º O Município de Muzambinho, MG, pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, elevado a categoria de cida-
de pela Lei Provincial nº 2.687 de 30 de novembro de 1880,
com autonomia político-administrativa, integra o Estado de Mi-
nas Gerais e a República Federativa do Brasil.

Parágrafo único. O Município se organiza e rege por
esta Lei Orgânica e demais leis que adotar,  observados os
princípios constitucionais da República e do Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Todo poder do Município emana do povo, que o
exerce por meio de seus representantes eleitos, nos termos
da Constituição da República, da Constituição Estadual e des-
ta Lei Orgânica.

§ 1º O exercício direto do poder pelo povo do Municí-
pio se dá na forma desta lei, mediante:

I – plebiscito;
II – referendo;
III – iniciativa popular no processo legislativo;
IV – participação na administração pública;
V – ação fiscalizadora sobre a administração pública.
§ 2º A participação na administração Pública e a fiscali-

zação sobre esta se dará na forma prevista nesta Lei Orgâni-
ca.

§ 3º O exercício indireto do poder pelo povo no Municí-
pio se dá por representantes eleitos pelo sistema majoritário e
proporcional, pelo voto direto e secreto, com igual valor para
todos, na forma da legislação federal.

Art.  3º O  Município  concorrerá,  nos  limites  de  sua
competência, para consecução dos objetivos fundamentais da
República e dos prioritários do Estado.

___________________________________________________________________________________________
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Parágrafo único. São objetivos prioritários do Municí-
pio, além daqueles previstos no Art. 166 da Constituição do
Estado:

I  – garantir a efetividade dos direitos públicos subjeti-
vos;

II  – assegurar o exercício, pelo cidadão, dos mecanis-
mos de controle da legalidade e legitimidade dos atos do Po-
der Público e da eficácia dos serviços públicos;

III – preservar os interesses gerais e coletivos;
IV – promover o bem de todos, sem preconceito de ori-

gem, raça, sexo, cor, credo religioso, idade, e quaisquer ou-
tras formas de discriminação;

V –  proporcionar  aos  seus  habitantes  condições  de
vida compatíveis com a dignidade humana, a justiça social e o
bem comum;

VI – priorizar o atendimento das demandas sociais de
educação, saúde, transporte, moradia, abastecimento, lazer e
assistência social;

VII – preservar a sua identidade,  adequando as exi-
gências do desenvolvimento à preservação de sua memória,
tradição e peculiaridade.

Art. 4º A cidade de Muzambinho(MG), é a sede do Mu-
nicípio e dá-lhe o nome.

§ 1º Os limites do território municipal só podem ser al-
terados em consonância com os dispositivos da legislação es-
tadual específica.

§ 2º Depende de lei a criação, organização e supres-
são dos distritos ou subdistritos, observada, quanto àqueles, a
legislação estadual.

§ 3º São símbolos do Município a bandeira, o hino e o
brasão, estabelecidos em lei, representativos de sua cultura e
história, sendo que as bandeiras do Município, do Estado de
Minas Gerais e o Brasil deverão ser hasteadas em todos os
prédios públicos, autarquias e fundações instituídas. E em da-
tas cívicas, as mesmas deverão ser hasteadas no lado exter-
no dos referidos prédios.

___________________________________________________________________________________________
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§ 4º É considerada data cívica, o Dia da Emancipação
Político-administrativa do Município, comemorado anualmente
no dia 30 de Novembro.

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

Art. 5º O Município assegura no seu território e nos li-
mites de sua competência, os direitos e garantias fundamen-
tais que a Constituição da República e do Estado conferem
aos brasileiros e estrangeiros residentes no País.

§ 1º Independente do pagamento de taxa ou emolu-
mento ou de garantia de instância o exercício do direito de pe-
tição  ou  representação,  bem como a  obtenção  de  certidão
para defesa de direito ou esclarecimento de situação de inte-
resse pessoal, sendo obrigatória a resposta por parte dos che-
fes dos Poderes Executivo ou Legislativo no prazo máximo de
quinze dias.

§ 2º Nenhuma pessoa será discriminada, ou de qual-
quer forma prejudicada, pelo fato de litigar com órgão ou enti-
dade municipal, no âmbito administrativo ou Judicial.

Art. 6º Ao Município é vedado:
I – estabelecer culto ou igreja, subvencioná-los, emba-

raçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou com seus
representantes, relações de dependência ou de aliança, res-
salvada a colaboração de interesse eminentemente público;

II – recusar fé a documento público;
III – criar distinções entre brasileiros ou preferência em

relação às demais unidades da Federação;
IV – subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com

recursos pertencentes aos cofres públicos, quer pela impren-
sa escrita, rádio, televisão, serviço de alto falante ou qualquer
outro meio de comunicação, propaganda político-partidária ou
fins estranhos à administração.

___________________________________________________________________________________________
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TÍTULO III
Do Município
CAPÍTULO I

Da Organização do Município
SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art.  7º São  poderes  do  Município,  independentes  e
harmônicos entre si, o legislativo e o executivo.

§ 1º Ressalvados os casos previstos nesta Lei Orgâni-
ca, é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições e, a
quem for investido na função de um deles exercer o de outro.

§ 2º O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores serão
eleitos no primeiro domingo de outubro,  do ano anterior  ao
término do mandato dos que devam suceder, em pleito direto
e simultâneo, realizado em todo país, para mandato de quatro
anos, podendo o Prefeito e que o houver sucedido ou substi-
tuído no curso do mandato ser reeleito por um período imedia-
tamente subseqüente e concorrer no exercício do cargo, e a
posse ocorrerá na data determinada na legislação federal.

Art. 8º A autonomia do Município se configura, especi-
almente pela:

I – elaboração e promulgação da Lei Orgânica;
II – eleição do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
III  – organização de leis sobre assuntos de interesse

local e suplementares à legislação federal e estadual.

SEÇÃO II
Da Competência do Município

Art.  9º Compete  ao  Município  prover  a  tudo  quanto
respeite ao seu interesse local, tendo como objetivo o pleno
desenvolvimento  de  suas  funções  sociais  e  a  garantia  do
bem-estar  de seus habitantes,  cabendo-lhe entre  outras  as
seguintes atribuições:

___________________________________________________________________________________________

9



Lei Orgânica do Município de Muzambinho
___________________________________________________________________________________________

I  – manter relações com a União, os Estados Federa-
dos, o Distrito Federal e os demais Municípios;

II – organizar, regulamentar e executar seus serviços
administrativos;

III – firmar  acordo,  convênio,  ajuste  ou  instrumento
congêneres;

IV – difundir a seguridade social, a educação, a cultu-
ra, o desporto, a ciência e tecnologia;

V – proteger o meio ambiente;
VI – instituir e arrecadar os tributos de sua competên-

cia e aplicar as suas receitas, sem prejuízo da obrigatoriedade
de prestar contas;

VII – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse lo-
cal, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essenci-
al;

VIII – promover adequado ordenamento territorial, me-
diante planejamento e controle do parcelamento, da ocupação
e do uso do solo;

IX – organizar seus serviços administrativos e patrimo-
niais;

X – administrar  seus  bens,  adquiri-los  e  aliená-los,
aceitar doações, legados e heranças, e dispor sobre sua apli-
cação;

XI – desapropriar por necessidade ou utilidade pública
ou por interesse social;

XII – estabelecer servidões administrativas e, em caso
de iminente perigo ou calamidade pública, usar de proprieda-
de ou serviços particulares, assegurada, ao proprietário, inde-
nização posterior, se houver dano;

XIII – estabelecer os quadros e o regime jurídico de
seus servidores;

XIV – associar-se a outros municípios do mesmo com-
plexo geo-econômico para realização de obras e serviços de
interesse comum;

___________________________________________________________________________________________
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XV – cooperar com a União e o Estado nos termos de
convênio, quando necessário, para a execução de serviços e
obras de interesse para o desenvolvimento local;

XVI – participar, autorizado por lei, da criação de enti-
dade intermunicipal para realização de obra, exercício de ativi-
dade ou execução de serviço específico de interesse comum,
mediante consórcio;

XVII – nos limites de sua competência, interditar edifi-
cações em ruínas ou em condições de insalubridade e fazer
demolir as que ameacem ruir;

XVIII – regulamentar a fixação de cartazes, anúncios,
emblemas e quaisquer outros tipos de publicidade ou propa-
ganda;

XIX – regulamentar e fiscalizar, na área de sua compe-
tência, os jogos desportivos, os espetáculos e os divertimen-
tos públicos;

XX – fiscalizar a produção, a conservação, o comércio
e o transporte de gênero alimentício e produto farmacêutico,
destinados ao abastecimento público, bem como de substân-
cia potencialmente nociva ao meio ambiente, à saúde e ao
bem-estar da população;

XXI – normalizar a localização, instalação e funciona-
mento dos estabelecimentos industriais, comerciais, de servi-
ços e similares.

Art. 10. É competência comum à União e ao Estado:
I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das

instituições democráticas e conservar o patrimônio público;
II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção

e da garantia das pessoas portadoras de deficiência;
III – proteger os documentos, as obras e outros bens

de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as pai-
sagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracteriza-
ção de obras de arte e de outros bens de valor histórico, ar-
tístico ou cultural;

___________________________________________________________________________________________
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V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à edu-
cação e à ciência;

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição
em qualquer de suas formas;

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o

abastecimento alimentar;
IX – promover os programas de constituição de mora-

dias e a melhoria das condições habitacionais  e de sanea-
mento básico;

X – combater as causas da pobreza e os fatores de
marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos;

XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões
de direito de pesquisa e exploração de recursos hídricos e mi-
nerais em seu território;

XII – estabelecer e implantar política de educação para
segurança do trânsito.

Art. 11. Ao Município compete legislar sobre assuntos
de interesse local e suplementar a legislação federal e estadu-
al no que couber.

SEÇÃO III
Do Domínio Público

Art. 12. Constituem o domínio público Municipal todas
as coisas móveis e imóveis, direitos e ações, bem como servi-
ços que, a qualquer título, pertençam ao município.

Art.  13. Cabe ao Prefeito  a  administração dos bens
municipais,  respeitada  a  competência  da  Câmara  quanto
àqueles utilizados em seus serviços.

Art. 14. São inalienáveis os bens imóveis públicos não
edificados, salvo os casos de implantação de programas de

___________________________________________________________________________________________
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habitação  popular  ou  desenvolvimento  industrial,  mediante
aprovação legislativa.

§ 1º São também inalienáveis os bens imóveis públicos
edificados ou não, utilizados pela população em atividades de
lazer, esporte ou cultura, os quais somente poderão ser desti-
nados a outros fins se o interesse público o justificar e medi-
ante aprovação legislativa.

§ 2º A alienação de bem imóvel público edificado de-
pende de avaliação prévia, aprovação legislativa e licitação.

§ 3º A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de
áreas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edifica-
ção ou outra destinação de interesse coletivo, resultantes de
obras públicas, dependerá apenas de avaliação prévia e auto-
rização legislativa, procedimento que se adotará também com
referência às áreas resultantes de modificação de alinhamen-
to.

§ 4º A aquisição de bem imóvel a título oneroso depen-
de de avaliação prévia e autorização legislativa.

§ 5º Os bens móveis pertencentes ao Município só po-
derão ser locados ou emprestados mediante autorização le-
gislativa, salvo para permissão precária de uso.

§ 6º A autorização legislativa mencionada neste artigo
e seus parágrafos deverá ser sempre prévia e depende do
voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara
Municipal.

Art. 15. A alienação de bem imóvel é feita mediante
processo licitatório e depende de avaliação prévia.

§ 1º Para os fins previstos no caput, o órgão compe-
tente expedirá laudo técnico que comprove a obsolescência
ou exaustão, por uso, do bem a ele sujeito.

§ 2º É dispensável procedimento licitatório nas hipóte-
ses de:

I  – doação  reversível,  admitida  exclusivamente  para
fins de interesse social;

II – permuta;
III – venda de ações em bolsa de valores;

___________________________________________________________________________________________
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IV – concessão de direito real de uso.

Art. 16.  Os bens do patrimônio municipal devem ser
cadastrados, zelados e tecnicamente identificados, especial-
mente as edificações de interesse administrativo, as terras pú-
blicas e a documentação dos serviços públicos.

Parágrafo único. O cadastramento e a identificação
técnica dos bens móveis e imóveis de propriedade do municí-
pio devem ser anualmente atualizados, publicando-se, a se-
guir, balanço referente a todo conjunto especialmente verifica-
dos.

Art. 17.  São vedadas a edificação, a descaracteriza-
ção e a abertura de vias para trânsito de veículos em praças e
parques  tombados  pelo  Município,  ressalvadas  as  constru-
ções estritamente necessárias à preservação e ao aperfeiçoa-
mento das mencionadas áreas.

Art. 18. No caso de alienação de áreas públicas para
fins de habitação popular, não poderão ser contemplados os
pretendentes que já tenham sido beneficiados, mesmo que te-
nham procedido a venda ou doação.

§ 1º Não poderão também ser contemplados aqueles
que tenham procedido o aforamento de áreas públicas em si-
tuações anteriores, ou que já possuam outro imóvel, urbano
ou rural.

§ 2º Nos instrumentos de alienação de bens públicos,
o Município fará constar, conforme o caso, sob pena de nuli-
dade do ato, as seguintes cláusulas:

I – inalienabilidade, por no mínimo cinco anos, nos ca-
sos de doação, conforme lei;

II  – retrovenda,  durante  o período máximo permitido
em lei, nos casos de venda;

III – direito de opção, por ocasião de transferência do
domínio útil, nos casos de aforamento.

Art. 19. O disposto nesta seção aplica-se à Administra-
ção Pública direta e indireta.

___________________________________________________________________________________________

14



Lei Orgânica do Município de Muzambinho
___________________________________________________________________________________________

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes Municipais

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO I
Da Câmara Municipal

Art. 20. O Poder Legislativo é exercido pela Câmara
Municipal,  que  se  compõe  de  11  (onze)  representantes  do
povo muzambinhense eleitos na forma da lei federal.

§ 1º O número de Vereadores da Câmara Municipal
será proporcional à população do Município e poderá ser alte-
rado.

§ 2º O número de Vereadores não vigorará na legisla-
tura em que for fixado. (Redação dada pela Emenda à LOM
nº 04/2006, 12/12/2006)

§ 3º Cada legislatura terá a duração de quatro anos.

Art. 21. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, le-
gislar sobre todas as matérias de competência do Município,
especialmente sobre:

I  – assuntos de interesse local,  especialmente sobre
política urbana, rural, hídrica, minerária e turismo;

II – suplementação da legislação federal e estadual;
III – sistema tributário, isenção, anistia, arrecadação e

distribuição de rendas;
IV – reforma administrativa;
VI – o orçamento anual e o plurianual de investimen-

tos, a lei de diretrizes orçamentárias, e abertura de créditos
suplementares e especiais;

VII – obtenção e concessão de empréstimos e opera-
ções de créditos, bem como a forma e os meios de pagamen-
to;

VIII – a concessão de auxílios e subvenções;
IX – a concessão de serviços públicos;
X – a concessão de direito real de uso de bens munici-

pais;

___________________________________________________________________________________________
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XI – a concessão administrativa de uso de bens muni-
cipais;

XII – a alienação de bens imóveis;
XIII – a aquisição de bens imóveis, salvo quando se

tratar de doação sem encargo;
XIV – criação,  organização e supressão de distritos,

observada a legislação estadual;
XV – criação, alteração e extinção de cargos públicos

e fixação dos respectivos vencimentos;
XVI – o Plano Diretor;
XVII – convênios com entidades públicas ou particula-

res e consórcios com outros municípios;
XVIII – delimitação de perímetro urbano e estabeleci-

mento de normas urbanísticas, especialmente as relativas ao
uso, ocupação e parcelamento do solo;

XIX – alteração da denominação de próprios, vias e lo-
gradouros públicos;

XX – os serviços essenciais do Município, como trans-
porte, abastecimento de água, coleta de lixo, destinação de
esgoto sanitário.

Art. 22. Compete privativamente à Câmara:
I – eleger sua Mesa e destituí-la na forma regimental;
II – elaborar o Regimento Interno;
III – dispor sobre sua organização, funcionamento, po-

lícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empre-
gos e funções de seus servidores e fixação da respectiva re-
muneração;

IV – dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer
de sua renúncia e afastá-lo definitivamente do cargo;

V – conceder  licença ao Prefeito,  ao Vice-Prefeito  e
aos Vereadores para afastamento do cargo;

VI – autorizar o Prefeito, por necessidade do serviço, a
ausentar-se do Município por mais de vinte dias;

VII – tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando
sobre o parecer do Tribunal de Contas do Estado no prazo

___________________________________________________________________________________________
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máximo de sessenta dias de seu recebimento, observados os
seguintes preceitos:

a)  o parecer do Tribunal somente deixará de prevale-
cer por decisão de dois terços dos membros da Câmara;

b)  rejeitadas as  contas,  serão estas,  imediatamente,
remetidas ao Ministério Público, para os fins de direito.

VIII – fixar, por lei de iniciativa da Câmara Municipal,
até 30 (trinta) dias antes das eleições municipais, os subsídios
dos agentes políticos, observado o que dispõem os artigos 37,
XI, 39, § 4º, 150, II e 153 § 2º, I, da Constituição Federal, em
conformidade com as Emendas Constitucionais de nºs 19, de
4 de junho de 1998 e 25, de l4 de fevereiro de 2000 e com a
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (NR)  (Re-
dação dada pela Emenda à LOM nº 01/2005, de 18/04/2006
e pela Emenda à LOM nº 04/2006, de 12/12/2006)

IX – criar comissões especiais de inquérito, sobre fato
determinado que se inclua na competência municipal, sempre
que o requerer pelo menos um terço de seus membros;

X – solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos re-
ferentes à administração;

XI – convocar os assessores diretos do Prefeito para
prestar informações sobre matéria de sua competência;

XII – autorizar a realização de empréstimo, operação
ou acordo externo de qualquer natureza, de interesse do Mu-
nicípio;

XIII – aprovar convênio, acordo ou qualquer outro ins-
trumento celebrado pelo município;

XIV – autorizar referendo e plebiscito;
XV – julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores,

nos casos previstos em lei;
XVI – decidir sobre a perda do mandato, por voto aber-

to da maioria absoluta nas hipóteses previstas nos incisos I, II
e V do art. 29 desta lei, mediante provocação da Mesa da Câ-
mara ou com assinaturas de, no mínimo, cinco por cento dos
eleitores cadastrados no Município, assegurada a ampla defe-
sa;  (Redação  dada  pela  Emenda  à  LOM  nº  01,  de
17/06/2017)
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XVII – suspender no todo ou em parte, a execução da
lei ou ato normativo municipal declarado, incidentemente in-
constitucional,  por  decisão definitiva  do Tribunal  de Justiça,
quando a decisão de inconstitucionalidade for limitada ao tex-
to da Constituição do Estado.

§ 1º  A câmara Municipal  delibera,  mediante Decreto
Legislativo, sobre assuntos de sua competência privativa, sal-
vo os casos previstos na Emenda Constitucional nº 19, de 4
de junho de 1998.  (Redação dada pela Emenda à LOM nº
01/2006, de 18/04/2006)

§ 2º É fixado 15 (quinze) dias, prorrogável por igual pe-
ríodo, desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo
para que os responsáveis pelo órgãos da administração direta
e indireta prestem informações e encaminhem os documentos
requisitados pelo Poder Legislativo na forma do disposto na
presente lei.

§ 3º O não cumprimento do prazo estipulado no parág-
rafo anterior faculta ao Presidente da Câmara solicitar, na con-
formidade com a legislação federal,  a intervenção do Poder
Judiciário para fazer cumprir a legislação.

Art. 23. Cabe ainda, à Câmara, conceder título de ci-
dadão honorário a pessoas que, reconhecidamente, tenham
prestado serviços ao Município, mediante Decreto Legislativo,
aprovada pelo voto de, no mínimo, dois terços de seus mem-
bros. (NR) (Redação dada pela Emenda à LOM nº 01/2006,
de 18/04/2006)

SEÇÃO II
Dos Vereadores

 Art. 24.  No dia 1º de janeiro do primeiro ano de cada
legislatura, as dez horas, em sua sede, em reunião solene de
instalação, independentemente do número, sob a presidência
do Vereador mais votado dentre os presentes, os Vereadores
prestarão o compromisso e tomarão posse.  (NR)  (Redação
dada pela Emenda à LOM nº 02/2006, de 18/04/2006)
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§ 1º O Vereador que não tomar posse, na sessão pre-
vista neste artigo, deverá fazê-lo no prazo de quinze dias, sob
pena de perda do mandato, salvo por motivo justo e aceito
pela Câmara.

§ 2º No ato da posse, o Vereador deverá desincompati-
bilizar-se nos casos previstos em lei específica e fazer decla-
ração de seus bens, registrados no Cartório de Títulos e Do-
cumentos, sob pena de nulidade, de pleno direito, do ato de
posse. Ao término do mandato, deverá ser atualizada a decla-
ração, sob pena de impedimento para o exercício de qualquer
outro cargo no Município e sob pena de responsabilidade.

Art. 25. O subsídio dos vereadores, fixado por lei de
iniciativa  da  Câmara  Municipal,  observará  a  razão  de,  no
máximo 75%(setenta e cinco por cento) daquele estabelecido,
em  espécie  para  Deputados  Estaduais,  observado  o  que
dispõem os artigos: 39, § 4º; 57, § 7º, 150, II; 153, III e 153, §
2º, I, observado ainda o limite de 5%(cinco por cento) das re-
ceitas correntes do Município.

§ 1º Os subsídios somente poderão ser fixados ou alte-
rados por  lei  específica,  observada a iniciativa privativa em
cada  caso,  assegurada  revisão  anual,  sempre  na  mesma
data, em conformidade com o art. 37., X da Constituição Fe-
deral.  (Redação dada pela Emenda à LOM nº 04/2006, de
12/12/2006)

§ 2º Ao subsídio fixado em parcela única, é vedado o
acréscimo de qualquer gratificação adicional,  abono prêmio,
verba de representação ou qualquer espécie remuneratória,
ressalvadas as indenizações de viagens e transportes.

Art. 26. O Vereador poderá licenciar-se somente:
I -  por moléstia devidamente comprovada ou licença

gestante;
II - para desempenhar missões temporárias de caráter

cultural ou de interesse do Município;
III - para tratar de interesse particular, por prazo deter-

minado,  nunca  inferior  a  trinta  dias,  podendo  reassumir  o
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exercício do mandato antes do término da licença, mediante
solicitação à Mesa.

Parágrafo único. Para fins de subsídio considerar-se-
á como em exercício o Vereador licenciado nos termos dos in-
cisos I e II.

Art. 27. Os Vereadores gozam de inviolabilidade por
suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato, na
circunscrição do Município.

Art. 28. Os Vereadores não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar  ou  manter  contrato  com  o  Município,  com

suas autarquias, fundações públicas, empresas públicas, soci-
edades de economia mista ou com suas empresas concessio-
nárias de serviço público, salvo quando o contrato obedecer
cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remu-
nerado,  inclusive os de que sejam demissíveis «ad nutum»
nas entidades constantes da alínea anterior, salvo mediante
aprovação em concurso público, caso em que, após a investi-
dura, ficarão automaticamente licenciados, sem vencimentos.

II – desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica
de direito público municipal, ou nela exercer função remunera-
da;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis
«ad nutum» nas entidades referidas no inciso I, alínea “a”;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer
das entidades a que se refere o inciso I, alínea “a”;

d) ser titular de um cargo ou mandato público eletivo.

Art. 29. Perderá o mandato o vereador:
I -  que infringir qualquer das proibições estabelecidas

no artigo anterior;
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II -  cujo procedimento for declarado incompatível com
o decoro parlamentar ou atentatório das instituições vigentes;

III - que deixar de comparecer em cada sessão legisla-
tiva, à quinta parte das sessões ordinárias da Casa, salvo li-
cença ou missão por esta autorizada;

IV - que fixar residência fora do Município;
V  que sofrer condenação criminal em sentença defini-

tiva e irrecorrível;
VI - que perder ou tiver seus direitos políticos suspen-

sos;
VII - que não tomar posse nas condições estabelecidas

nesta Lei Orgânica.
§ 1º  É incompatível com o decoro parlamentar,  além

dos casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prer-
rogativas asseguradas a membro da Câmara Municipal ou a
percepção de vantagem indevida.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e V, a perda do manda-
to será decidida pela Câmara por voto aberto e maioria abso-
luta, mediante provocação da Mesa ou de partido representa-
do na Câmara, ou de ação popular com assinaturas de, no
mínimo, cinco por cento dos eleitores cadastrados no Municí-
pio, assegurada ampla defesa.(Redação dada pela Emenda
nº 01, de 27 de junho de 2017)

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III, IV, VI e VII, a
perda será declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou me-
diante provocação de qualquer de seus Vereadores ou de par-
tido político representado na Câmara, assegurada ampla defe-
sa.

Art. 30. Não perderá o mandato o Vereador:
I - investido no cargo de Secretário Municipal ou Pro-

curador Geral do Município;
II - licenciado por motivo de doença, ou para tratar de

interesse particular, neste caso sem percepção de subsídios e
por período não excedente a cento e vinte dias por sessão le-
gislativa;
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III - licenciado para desempenhar missões temporárias
de caráter cultural ou de interesse geral do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso I, acima, o Ve-
reador considerar-se-á automaticamente licenciado e poderá
optar pelo subsídio do mandato.

Art. 31. No caso de vaga ou licença de Vereador, o
Presidente convocará imediato o suplente.

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de
investidura em funções previstas no artigo anterior, ou de li-
cença superior a trinta dias.

§ 2º O suplente convocado deverá tomar posse dentro
de quinze dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara.

§ 3º Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presi-
dente comunicará o fato, dentro de quarenta e oito horas, dire-
tamente ao Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 32. Os Vereadores não serão obrigados a teste-
munhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão
do  exercício  do  mandato,  nem sobre  as  pessoas  que  lhes
confiaram ou delas receberam informações.

SEÇÃO III
Da Mesa da Câmara

Art. 33. Imediatamente depois da posse, os Vereado-
res reunir-se-ão sob a presidência do mais votado dentre os
presentes e, por maioria absoluta dos membros da Câmara,
elegerão os componentes da Mesa, que ficarão automatica-
mente empossados.

Parágrafo único. Não havendo número legal, o Verea-
dor mais votado dentre os presentes permanecerá na Presi-
dência  e,  convocará  reuniões  diárias  até  que  seja  eleita  a
Mesa.(NR) (Redação dada pela Emenda à LOM nº 02/2006
de 18/04/2006)

Art. 34. A eleição da mesa diretora da Câmara para o
primeiro biênio dar-se-á na reunião de instalação da legislatu-
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ra, e posse dos eleitos no dia 1º de janeiro.(NR)  (Redação
dada pela Emenda à LOM nº 02/2006, de 18/04/2006)

§ 1º A eleição da Mesa da Câmara para o segundo biê-
nio, dar-se-á em reunião especial, após a última reunião ordi-
nária da Câmara Municipal do primeiro biênio e os eleitos se-
rão empossados no dia 1º de janeiro do ano seguinte, às dez
horas, em reunião especial, quando assumirão os trabalhos.
(NR)  (Redação dada pela Emenda à LOM nº 02/2006, de
18/04/2006)

§ 2º O Regimento disporá sobre a forma de eleição e a
composição da Mesa da Câmara. (NR) (Redação dada pela
Emenda à LOM nº 02/2006, de 18/04/2006)

Art. 35. O mandato da Mesa será de dois anos, veda-
da a recondução para o mesmo cargo no mandato imediata-
mente subseqüente.

§ 1º Se ocorrer vaga no cargo da Mesa, cujo preenchi-
mento implique em recondução de quem foi eleito no mesmo
cargo no período anterior, proceder-se-á à eleição, nas mes-
mas condições deste artigo, para preenchimento da vaga, sal-
vo se foi ocupado em substituição ao titular.

§ 2º Qualquer componente da Mesa poderá ser desti-
tuído,  pelo  voto  de  dois  terços  dos  membros  da  Câmara,
quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas
atribuições  regimentais,  elegendo-se  outro  Vereador  para
completar o mandato.

Art. 36. À Mesa da Câmara, dentre outras atribuições,
compete:

I - propor Projetos de Resolução que criem ou extin-
gam cargos dos serviços da Câmara e fixem os respectivos
vencimentos; (NR)  (Redação dada pela Emenda à LOM nº
02/2006, de 18/04/2006)

II  - elaborar e expedir  mediante Ato, a discriminação
analítica das dotações orçamentárias da Câmara, bem como
alterá-las, quando necessário;
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III - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura
de créditos suplementares ou especiais, através da anulação
parcial ou total da dotação da Câmara;

IV - suplementar mediante Ato, as dotações do orça-
mento da Câmara, observando o limite da autorização cons-
tante da lei orçamentária, desde que os recursos para a sua
cobertura sejam provenientes da anulação total ou parcial de
suas dotações orçamentárias;

V - enviar ao Prefeito, até o primeiro de março, as con-
tas do exercício anterior;

VI - promover concurso, nomear, promover, comissio-
nar,  conceder  gratificações,  licença,  pôr  em disponibilidade,
exonerar,  demitir,  aposentar  e  punir  servidores  da  Câmara
Municipal, nos termos da lei;

VII - declarar a perda do mandato do Vereador, de ofí-
cio ou por provocação de qualquer de seus membros, ou ain-
da, de partido político representado na Câmara, nas hipóteses
previstas nos incisos III, IV, VI e VII do artigo 29 desta Lei, as-
segurada ampla defesa.

Art. 37. Ao Presidente da Câmara, dentre outras atri-
buições, compete:

I - representar a Câmara em juízo ou fora dele;
II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislati-

vos;
III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
IV - promulgar as Resoluções, Decretos Legislativos e

as Leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado
pelo  plenário;  (Redação  dada  pela  Emenda  à  LOM  nº
04/2006, de 12/12/2006)

V - fazer publicar os atos da Mesa, bem como as reso-
luções e as leis promulgadas por ele;

VI - declarar a perda do mandato do Prefeito, Vice-Pre-
feito e Vereadores, nos casos previstos em lei, salvo as hipó-
teses dos incisos III, IV, VI e VII do artigo 29 desta lei;
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VII - requisitar o numerário destinado às despesas da
Câmara e aplicar as disponibilidades financeiras no mercado
de capitais;

VIII - apresentar ao Plenário até o dia vinte de cada
mês, o balancete relativo aos recursos recebidos e às despe-
sas do mês anterior;

IX - representar sobre a inconstitucionalidade de lei ou
ato municipal;

X - solicitar a intervenção no Município, nos casos ad-
mitidos pela Constituição do Estado;

XI - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo
solicitar a força necessária para esse fim.

Art. 38. O Presidente da Câmara ou seu substituto só
terá voto:

I - na eleição da Mesa;
II - quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto

favorável de dois terços dos membros da Câmara;
III  - quando houver empate em qualquer votação no

Plenário.
§ 1º Não poderá votar o Vereador que tiver interesse

pessoal na deliberação, anulando-se a votação, se seu voto
for decisivo.

§ 2º O voto será sempre público nas deliberações da
Câmara.(Redação dada pelo artigo 5º da Emenda à LOM
de nº 01/2017, de 27/06/2017)

I - no julgamento;
II - na eleição dos membros da Mesa e dos substitutos,

bem como  no preenchimento de vaga;
III - na votação de Decreto Legislativo para a conces-

são de qualquer honraria; (NR) (Redação dada pela Emenda
à LOM nº 02/2006, de 18/04/2006)

IV - na votação de veto aposto pelo Prefeito.

SEÇÃO IV
Da Sessão Legislativa Ordinária
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Art. 39. A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente,
de 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 21 de de-
zembro.

§ 1º As  reuniões  marcadas  para  essas datas  serão
transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quando re-
caírem em sábados, domingos e feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a
aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, e do
Orçamento para o ano subseqüente.

§ 3º A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extra-
ordinárias ou solene, conforme dispuser o seu Regimento In-
terno.

§ 4º  São considerados como recessos parlamentares
os períodos de 22 de dezembro a 31 de janeiro e de 1º a 31
de  julho.  (AC)  –  (Redação dada pela  Emenda à  LOM nº
01/2005 de 21/06/05) 

§ 5º Não haverá recessos parlamentares no mês de ja-
neiro da primeira Sessão Legislativa, bem como no mês de
dezembro da última Sessão Legislativa de cada legislatura.
(AC) – (Redação dada pela Emenda à LOM nº 01/2005 de
21/06/05)

Art. 40. As reuniões da Câmara Municipal serão públi-
cas, salvo deliberação em contrário, tomada pela maioria de
2/3 (dois terços) de seus membros, quando ocorrer motivo re-
levante de preservação de decoro parlamentar. (NR)  (Reda-
ção dada pela Emenda à LOM nº 04/2006, de 12/12/2006)

Art. 41. As reuniões da Câmara Municipal só poderão
ser abertas com a presença de 1/3 (um terço) dos Vereado-
res. (NR)(Redação dada pela Emenda à LOM  nº 04/2006,
de 12/12/2006) 

SEÇÃO V
Da Sessão Legislativa Extraordinária
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Art. 42. A convocação extraordinária da Câmara Muni-
cipal, no período de recesso, far-se-á, em caso de urgência ou
interesse público relevante:

I - pelo Prefeito, quando este entender que ela seja ne-
cessária;

II - pelo Presidente da Câmara;
III - pela maioria dos membros da Câmara Municipal.
§ 1º Durante a sessão legislativa extraordinária a Câ-

mara deliberará exclusivamente sobre a matéria para a qual
foi convocada.

§  2º  As  reuniões  extraordinárias  serão  convocadas
pelo Presidente da Câmara, em reunião ou fora dela, na forma
regimental.  (NR)  (Redação  dada  pela  Emenda  à  LOM nº
04/2006, de 12/12/2006)

§ 3º As reuniões extraordinárias não poderão ser remu-
neradas.  (NR)  (Redação  dada  pela  Emenda  à  LOM  nº
04/2006, 12/12/2006). 

SEÇÃO VI
Da Tribuna

Art. 43. A Tribuna Livre tem seu uso restrito para as-
suntos relativos à administração pública, de interesse público,
e para tratar de assuntos adstritos à coletividade, sendo veda-
do seu uso para tratar de assuntos pessoais ou particulares.

Parágrafo único. O ocupante da Tribuna é responsá-
vel civil e criminalmente por suas palavras, excessos cometi-
dos, atos e opiniões.

SEÇÃO VII
Das Comissões

Art. 44. A Câmara terá comissões permanentes e tem-
porárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas
no respectivo regimento interno ou no ato que resultar a sua
criação. 
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§ 1º  Na constituição da Mesa e de cada comissão é
assegurada, tanto quanto possível, a representação proporci-
onal dos partidos ou blocos parlamentares que participem da
Câmara.

§ 2º Á Comissão, em razão da matéria de sua compe-
tência, cabe: (NR)  (Redação dada pela Emenda à LOM nº
03/2006, de 18/04/2006)

I - discutir e dar parecer em projetos de lei;
II - realizar audiências públicas com entidades da soci-

edade civil;
III  - convocar  Secretários  Municipais,  ou  afins,  para

prestarem informações sobre assuntos inerentes as suas atri-
buições;

IV - receber petições, reclamações, representações ou
queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das au-
toridades ou entidades públicas municipais;

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou ci-
dadão;

VI - apreciar programas de obra e planos municipais
de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer;

VII - acompanhar a elaboração orçamentária e a poste-
rior execução do orçamento.

§ 3º  Cumpre às Comissões Permanentes e Temporá-
rias emitir parecer sobre as matérias que lhes forem encami-
nhadas pela Mesa da Câmara, para o que terão o prazo de
dez dias,  prorrogáveis por igual período, a requerimento de
seu Presidente, sob pena de advertência pública e no caso de
reincidência,  de sua destituição.  (NR)  (Redação dada pela
Emenda à LOM nº 03/2006, de 18/04/2006)

§ 4º As Comissões Parlamentares de Inquérito, que te-
rão poderes de investigação, além de outras previstas no Re-
gimento Interno da Câmara, serão criadas pela Câmara, medi-
ante requerimento de no mínimo um terço de seus membros,
para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo
suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério
Público para que promova a responsabilidade civil ou criminal
aos infratores.
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Art. 45. As Comissões Parlamentares de Inquérito, no
interesse da investigação, poderão:

I  -  proceder  a vistorias  e levantamentos nas reparti-
ções públicas municipais e entidades descentralizadas, onde
terão livre ingresso e permanência;

II - requisitar de seus responsáveis a exibição de docu-
mentos e a prestação dos esclarecimentos necessários;

III - transportar-se aos lugares onde se fizer mister a
sua presença, ali realizando os atos que lhes competirem.

§ 1º No exercício de suas atribuições poderão, ainda,
as Comissões Parlamentares de Inquérito, por intermédio de
seu presidente:

I  - determinar as diligências que reputarem necessá-
rias;

II - requerer a convocação de Secretário Municipal ou
Encarregado;

III  - tomar depoimento de qualquer servidor municipal,
convocar testemunhas e inquiri-las;

IV - proceder a verificações contábeis em livros, papéis
e documentos dos órgãos da administração direta e indireta.

§ 2º Durante o recesso haverá uma comissão repre-
sentativa  da Câmara,  cuja  composição reproduzirá,  quando
possível,  a  proporcionalidade  da  representação  partidária,
eleita na última reunião ordinária do período legislativo, com
atribuições  definidas  no  Regimento.  (NR) (Redação  dada
pela Emenda à LOM nº 04/2006, de 12/12/2006) 

SEÇÃO III
Do Processo Legislativo

SUB-SEÇÃO I
Disposição Geral

Art. 46. O processo legislativo compreende a elabora-
ção de:

I - emendas à Lei Orgânica;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
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IV - leis delegadas;
V - resoluções;
VI - decreto legislativo.
Parágrafo único. São ainda objetos de deliberação da

Câmara na forma de seu regimento interno:
I - autorização;
II - indicação;
III – requerimento;
IV - representação;
V - pedido de informações;
VI – moção. (AC)  - (Acrescido pela Emenda à LOM

nº 01/2004, de 17/08/04)

SUB-SEÇÃO II
Da Emenda à Lei Orgânica 

Art. 47. A Lei Orgânica Municipal poderá ser emenda-
da mediante proposta:

I -  de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara
Municipal  (NR) (Redação  dada  pela  Emenda  à  LOM  nº
02/2004, de 17/08/04)

II - do Prefeito;
III  - da  população,  subscrita  por  cinco por  cento  do

eleitorado do Município;
IV  –  (RV) (Revogado  pela  Emenda  à  LOM  nº

03/2004, de 17/08/04)
§ 1º A proposta de emenda à Lei Orgânica será votada

em dois turnos, com o interstício de dez dias, considerando-se
aprovada quando obtiver nas duas votações, o voto favorável
de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

§ 2º A emenda aprovada nos termos deste artigo será
promulgada pela Mesa da Câmara Municipal, com o respecti-
vo número de ordem, salvo em caso de revisão geral, onde
será promulgada em sessão solene,  devendo a mesma ser
impressa e distribuída à população.
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§ 3º A matéria constante de proposta de emenda rejei-
tada ou havida por prejudicada não poderá ser objeto de nova
proposta na mesma sessão legislativa.

§ 4º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vi-
gência do estado de sítio ou estado de defesa, nem quando o
município estiver sob intervenção Estadual.

SUB-SEÇÃO III
Das Leis

Art. 48. As leis complementares serão aprovadas por
maioria absoluta.

Parágrafo único. São leis complementares as concer-
nentes às seguintes matérias;

I - o Plano Diretor;
II - o Código Tributário;
III - o Código de Obras;
IV - o Código de Posturas;
V - a lei de parcelamento, ocupação e uso do solo;
VI - a lei instituidora do regime jurídico e do Estatuto

dos Servidores Públicos Municipais;
VII - a lei de organização administrativa;
VIII - qualquer outra de codificação.

Art. 49. As leis ordinárias exigem, para sua aprovação,
o voto favorável da maioria simples dos membros da Câmara
Municipal,  salvo disposição em contrário e as especificadas
no Regimento Interno.  (Redação dada pela Emenda à LOM
nº 04/2006, de 12/12/2006)

Art. 50. As leis delegadas serão elaboradas pelo Pre-
feito, que deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal.

§ 1º Não serão objetos de delegação os atos de com-
petência exclusiva da Câmara, a matéria reservada à lei com-
plementar e a legislação sobre planos plurianuais, diretrizes
orçamentárias e orçamentos.
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§ 2º A delegação ao Prefeito terá forma de resolução
da Câmara Municipal, que especificará seu conteúdo e os ter-
mos de seu exercício.

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto
pela Câmara, esta o fará em votação única, vedada qualquer
emenda.

Art. 51. A votação e a discussão da matéria constante
da ordem do dia só poderá ser efetuadas com a presença da
maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal.

Parágrafo  único.  A aprovação  da  matéria  colocada
em discussão dependerá do voto favorável da maioria absolu-
ta dos vereadores presentes à sessão, ressalvados os casos
previstos nesta lei.

Art. 52. A inciativa das leis complementares e ordiná-
rias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câ-
mara, e aos cidadãos, observado o disposto nesta lei.

Art. 53. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis
que disponham sobre:

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e funcional, e fixação ou au-
mento de remuneração de servidores;

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento
de cargos;

III - organização administrativa, matéria tributária e or-
çamentária, serviço público e pessoal da administração;

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da
administração pública municipal.

Art. 54. Não será admitido aumento de despesa pre-
vista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, res-
salvados os permitidos por esta lei, e a comprovação da exis-
tência de receita (NR) – (Redação dada pela Emenda à LOM
nº 04/2004, de 17/08/2004)
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II - nos projetos sobre organização dos serviços admi-
nistrativos da Câmara Municipal (AC) (Acrescido pela Emen-
da à LOM 04/2004, de 17/08/2004)

III - em projetos de lei de iniciativa do Vereador (AC) –
(Acrescido pela Emenda à LOM 04/2004, de 17/08/2004)

Art. 55.  A iniciativa popular poderá ser exercida pela
apresentação, à Câmara Municipal de projeto de lei subscrito
por,  no mínimo, cinco por cento do eleitorado do município,
em lista organizada por entidade associativa legalmente cons-
tituída, que se responsabilizará pela idoneidade das assinatu-
ras, bem como pelo número do título eleitoral apresentado.

Parágrafo único. Na discussão de iniciativa popular, é
assegurado a sua defesa nas comissões e em plenário, por
um dos signatários previamente inscrito.

Art. 56. O Prefeito poderá solicitar urgência para apre-
ciação  de  projetos  de  sua  iniciativa,  os  quais  deverão  ser
apreciados no prazo de até quinze dias.

§ 1º Decorrido, sem deliberação, o prazo fixado acima,
o projeto será obrigatoriamente incluído na ordem do dia, para
que  se  ultime  sua  votação,  sobrestando-se  a  deliberação
quanto aos demais assuntos, com exceção do que se refere à
votação das leis orçamentárias.

§ 2º O prazo referido neste artigo não ocorre nos perío-
dos de recesso da Câmara e não se aplica aos projetos de co-
dificação.

Art. 57. A proposição de lei, resultante de projeto apro-
vado pela Câmara Municipal será, no prazo de dez dias úteis,
enviada pelo Presidente da Câmara ao Prefeito que, concor-
dando, o sancionará e promulgará no prazo de quinze dias
úteis.

§ 1º Decorrido o prazo de quinze dias úteis, o silêncio
do Prefeito importará em sanção.

§ 2º A sanção expressa ou tácita supre a inciativa do
Poder Executivo no processo legislativo.
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Art. 58. Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-
lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, con-
tados da data do recebimento e comunicará, dentro de qua-
renta e oito horas, ao Presidente da Câmara os motivos do
veto.

§ 1º O veto parcial somente abrangerá o texto integral
de artigo, de parágrafo, de inciso ou alínea.

§ 2º O veto será apreciado dentro de trinta dias, a con-
tar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da
maioria absoluta dos Vereadores, em escrutínio aberto. (NR)
(Redação  dada  pela  Emenda  à  LOM  nº  01/2017,  de
27/06/2017).

§ 3º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado
para promulgação, ao Prefeito.

§ 4º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido
no § 2º deste artigo, o veto será colocado na ordem do dia da
sessão imediata com prioridade sobre as demais proposições,
até sua votação final, ressalvada a matéria de que trata o arti-
go 56, § 1º.

§ 5º Se a lei não for promulgada dentro de 48 (quaren-
ta e oito) horas pelo Prefeito, nos casos do § 3º acima, e do §
1º do art. 57, o Presidente da Câmara a promulgará em 48
(quarenta e oito) horas. Se este não o fizer, o Vice-Presidente
da Câmara o fará. (NR) – (Redação dada pela Emenda à
LOM nº 02/2005, de 21/06/05)

§ 6º A manutenção do veto não restaura matéria supri-
mida ou modificada pela Câmara.

§ 7º Na apreciação do veto, a Câmara não poderá in-
troduzir qualquer modificação no texto aprovado.

Art. 59. A matéria constante de projeto de lei rejeitado
somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma
sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

Parágrafo  único.  (RV) (Revogado  pela  Emenda  à
LOM nº 05/2004 de 17/08/04)
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SUB-SEÇÃO IV
Das Resoluções

Art. 60.  A resolução é destinada a regular matéria de
competência e interesse exclusivo da Câmara.

Parágrafo único. A resolução aprovada pelo Plenário
em um só turno, será promulgada pelo Presidente da Câmara.

SEÇÃO IX
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária

Art. 61. A fiscalização contábil, financeira e orçamentá-
ria do Município será exercida pela Câmara Municipal, medi-
ante controle externo, e pelos sistemas de controle interno de
cada Poder, instituídos nesta e em outras leis.

§ 1º O controle externo da Câmara será exercido com
o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual a
que for atribuída e compreenderá a apreciação das contas do
Prefeito e da Mesa da Câmara, o acompanhamento das ativi-
dades financeiras e orçamentárias do Município, o desempe-
nho das funções de auditoria financeira e orçamentária, bem
como o julgamento das contas dos administradores e demais
responsáveis por bens e valores públicos.

§ 2º As contas do Prefeito e da Câmara Municipal pres-
tadas anualmente, serão julgadas pela Câmara dentro de ses-
senta dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal
de Contas, considerando-se julgadas nos termos das conclu-
sões desse parecer, se não houver deliberação dentro desse
prazo. (NR) (Redação dada pela Emenda à LOM nº 04/2006,
de 12/12/2006)

§ 3º Somente por decisão de dois terços dos membros
da Câmara Municipal deixará de prevalecer o parecer emitido
pelo Tribunal de Contas. (NR) (Redação dada pela Emenda
à LOM nº 04/2006, de 12/12/2006)

§ 4º As contas relativas à aplicação dos recursos trans-
feridos pela União e Estados serão prestadas na forma da Le-
gislação Federal  e Estadual em vigor,  podendo o Município
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suplementar essas contas, sem prejuízo de sua inclusão na
prestação anual de contas.

§  5° O Prefeito deverá encaminhar,  até o 15°(décimo
quinto) dia do mês subsequente, arquivos em PDF dos balan-
cetes contábeis e orçamentários, juntamente com respectivos
documentos que deram origem às operações escrituradas no
mês imediatamente anterior, bem como os documentos cor-
respondentes às licitações feitas no período, para endereço
eletrônico oficial do Legislativo.(Redação dada pela Emenda
à LOM nº 2, de 20 de dezembro de 2022)

§ 5º O Prefeito deverá encaminhar, até 15º dia do mês
subseqüente, os balancetes contábeis e orçamentários, junta-
mente com as cópias dos respectivos documentos que deram
origem às operações escrituradas no mês imediatamente an-
terior,  bem como os  documentos  correspondentes  às  licita-
ções feitas naquele período.

Art.  62. Os Poderes Legislativo,  Executivo e demais
entidades da administração indireta manterão, de forma inte-
grada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas nos res-
pectivos planos plurianuais e a execução dos programas de
governo e orçamentos;

II  - comprovar  a  legalidade  e  avaliar  os  resultados
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, finan-
ceira e patrimonial dos órgãos da administração direta e das
entidades da administração indireta, e das aplicações de re-
cursos públicos por entidade de direito privado;

III - exercer o controle de operações de crédito, avais e
garantias, e o de direitos e haveres;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua mis-
são institucional.

Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle inter-
no, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, dela darão ciência à Câmara ou ao Tribunal de
Contas, sob pena de responsabilidade solidária.
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Art. 63. Qualquer cidadão, partido político, associação
legalmente constituída ou sindicato é parte legítima para, na
forma da lei, denunciar irregularidades de ato de agente públi-
co.

Parágrafo  único.  A  denúncia  poderá  ser  feita,  em
qualquer caso, à Câmara Municipal, ou sobre assunto da res-
pectiva competência, ao Ministério Público ou ao Tribunal de
Contas.

CAPÍTULO II
Do Poder Executivo

SEÇÃO I 
Do Prefeito e do Vice-Prefeito

Art.  64. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito,
auxiliado pelos Secretários Municipais, assessores e chefias.

Art. 65. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito reali-
zar-se-á, simultaneamente, em data a ser definida pela Legis-
lação Federal, antes do término do mandato de seus anteces-
sores, verificadas as condições de elegibilidade da Constitui-
ção Federal.

§ 1º A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito
com ele registrado.

§ 2º Será considerado eleito Prefeito o candidato que,
registrado por partido político, obtiver a maioria dos votos.

Art. 66. Proclamado oficialmente o resultado da elei-
ção municipal, o Prefeito eleito poderá indicar uma Comissão
de Transição, destinada a proceder ao levantamento das con-
dições administrativas do Município.

Parágrafo único. O Prefeito em exercício não poderá
impedir ou dificultar os trabalhos da Comissão de Transição.

Art. 67. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse em
data definida pela Legislação Federal,  prestando o compro-
misso de manter, defender e cumprir a Lei Orgânica, observar
as leis da União, do Estado e do Município, promover o bem
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geral do município e exercer o cargo sob a inspiração da de-
mocracia, da legitimidade e da legalidade.

§ 1º Se decorridos dez dias da data fixada para posse,
o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior não
tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

§ 2º Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assu-
mirá o Vice-Prefeito, e, na falta ou impedimento deste, o Presi-
dente da Câmara.

§ 3º Na data da posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito fa-
rão declaração pública de seus bens, registrada no Cartório
de Títulos e Documentos, sob pena de nulidade, de pleno di-
reito, do ato de posse. Ao término do mandato deverá ser atu-
alizada a declaração, sob pena de impedimento para o exercí-
cio de qualquer cargo no Município sob pena de responsabili-
dade.

Art. 68. São infrações político-administrativas do Pre-
feito, sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e
sancionadas com a cassação do mandato;

I - impedir o funcionamento regular da Câmara;
II - impedir o exame de livros, folhas de pagamento e

demais documentos que devam constar dos arquivos da Pre-
feitura, bem como a verificação de obras e demais serviços
municipais, por comissão de investigação da Câmara ou audi-
toria, regularmente constituída;

III - desatender, sem motivo justo, os pedidos de infor-
mações da Câmara, quando feitos a tempo e em forma regu-
lar;

IV - retardar a publicação ou deixar de publicar as leis
e atos sujeitos a essa formalidade;

V - deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo e
em forma regular, a proposta orçamentária;

VI - descumprir o orçamento aprovado para o exercício
financeiro;

VII - praticar, contra expressa disposição em lei, ato de
sua competência ou omitir-se na sua prática;
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VIII - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, ren-
das, direitos ou interesse do Município, sujeitos à administra-
ção da Prefeitura;

IX - fixar residência fora do Município;
X - ausentar-se do Município por tempo superior a vin-

te dias, ou afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câ-
mara;

XI - proceder de modo incompatível com a dignidade e
o decoro do cargo ou atentatório das instituições vigentes;

XII - deixar de enviar o balancete mensal e respectivos
documentos no prazo previsto em lei;

XIII - não promover execução fiscal da dívida ativa no
prazo de sessenta dias contados de sua inscrição.

Parágrafo único. A cassação do mandato será julgada
pela Câmara, de acordo com o estabelecido em lei.

Art.  69. Extingue-se o mandato  do Prefeito  e assim
deve ser declarado pelo Presidente da Câmara, quando;

I - ocorrer falecimento, renúncia por escrito, suspensão
por perda dos direitos políticos ou condenação por crime fun-
cional ou eleitoral;

II - incidir nos impedimentos para o exercício do cargo.
Parágrafo único. A extinção do mandato no caso do

item I acima, independe de deliberação do plenário e se torna-
rá efetiva desde a declaração do fato ou ato extintivo pelo Pre-
sidente e sua inserção em ata.

Art. 70. O Prefeito não poderá, sob pena de perda do
cargo:

I - desde a expedição do diploma:
a) firmar  ou  manter  contrato  com  o  Município,  com

suas autarquias, fundações públicas, empresas públicas, soci-
edade de economia mista ou com suas empresas concessio-
nárias de serviço público, salvo quando o contrato obedecer
cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remu-
nerado, inclusive os de que seja demissível «ad nutum» nas
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entidades constantes da alínea anterior, salvo mediante apro-
vação em concurso público, caso em que, após sua investidu-
ra, ficará automaticamente licenciado, sem vencimentos.

II - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica
de direito público municipal, ou nela exercer função remunera-
da;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad
nutum” nas entidades referidas no inciso I, a;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer
das entidades a que se refere o inciso I, “a”;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público
eletivo.

§ 1º Os impedimentos acima se estendem ao Vice-Pre-
feito, aos Secretários Municipais, assessorias e chefias, aos
que exercem cargos em comissão e ao Procurador Geral do
Município.

§ 2º A perda do cargo será decidida pela Câmara por
voto  aberto  da  maioria  absoluta,  mediante  provocação  da
Mesa ou de partido político representado na Câmara, assegu-
rada  ampla  defesa.  (NR)  (Redação  dada  pela  Emenda  à
LOM nº 01/2017, de 27/06/2017).

§ 3º O Prefeito, na vigência de seu mandato, não pode
ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas
funções.

Art. 71. Será de quatro anos o mandato do Prefeito e
do Vice-Prefeito, a iniciar-se na data definida pela Legislação
Federal.

Art. 72. O Vice-Prefeito substitui o Prefeito em caso de
licença ou impedimentos e o sucede no caso de vaga ocorrida
após a diplomação.

§ 1º O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que fo-
rem conferidas por lei, auxiliará o Prefeito sempre que por ele
convocado para missões especiais.
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§ 2º O Vice-Prefeito não poderá recursar-se a substi-
tuí-lo, sob pena de extinção do respectivo mandato.

Art.  73. Em caso  de  impedimento  do  Prefeito  e  do
Vice-Prefeito, assumirá o Presidente da Câmara.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara não poderá
recursar-se a  assumir,  sob pena de  extinção do  respectivo
mandato.

Art. 74. Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito,
até o primeiro trimestre do quarto ano de mandato, far-se-á
eleição  para  o  preenchimento  destes  cargos,  observada  a
prescrição da lei eleitoral.

Parágrafo único. Ocorrendo a vacância posteriormen-
te, cabe ao Presidente da Câmara completar, em substituição,
o mandato do Prefeito.

Art. 75. O Prefeito, quando no exercício do cargo, não
poderá,  sem  licença  da  Câmara  Municipal,  ausentar-se  do
Município por período superior a vinte dias, sob pena de perda
do cargo ou de mandato.

§ 1º O Prefeito regularmente licenciado terá direito a
perceber os subsídios, quando

I - impossibilitado para o cargo, por motivo de doença,
devidamente comprovada;

II - a serviço ou em missão de representação do Muni-
cípio;

III - em gozo de férias.
§ 2º  O Prefeito gozará de férias anuais de trinta dias,

sem prejuízo dos subsídios, ficando a seu próprio critério a
época para usufruir do descanso.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, a Câmara de-
verá ser notificada no prazo mínimo de trinta dias.

Art. 76. A extinção ou a cassação do mandato do Pre-
feito e do Vice-Prefeito, bem como a apuração dos crimes de
responsabilidade do Prefeito ou seu substituto, ocorrerão na
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forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica e na Legisla-
ção Federal.

SEÇÃO II
Das Atribuições do Prefeito

Art. 77. Ao Prefeito compete privativamente:
I -  nomear  e  exonerar  os  Secretários  Municipais  ou

equivalentes e o Procurador Geral do Município;
II - exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais e

do Procurador Geral do Município, a direção superior da Admi-
nistração Municipal;

III - executar o plano plurianual, as diretrizes orçamen-
tárias e os orçamentos anuais do Município;

IV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta lei;

V - representar o Município em juízo e fora dele;
VI - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis apro-

vadas pela Câmara e expedir regulamentos para sua fiel exe-
cução;

VII - vetar, no todo ou em parte, projetos de lei, na for-
ma prevista nesta lei;

VIII -  decretar desapropriação e instituir servidões ad-
ministrativas;

IX - expedir decretos, portarias e outros atos adminis-
trativos;

X - permitir ou autorizar de comum acordo com o poder
legislativo o uso dos bens municipais por terceiro;

XI - permitir ou autorizar a execução de serviços públi-
cos por terceiros;

XII -  dispor sobre a organização e funcionamento da
administração municipal, na forma da lei;

XIII - prover e extinguir os cargos públicos municipais,
na forma da lei, e expedir os demais atos referentes à situa-
ção funcional dos servidores;

XIV - remeter mensagem e plano de governo à Câma-
ra por ocasião da abertura da Sessão Legislativa, expondo a
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situação do Município e solicitando as providências que julgar
necessárias;

XV -  enviar  à  Câmara Municipal  o  projeto de lei
das  diretrizes  orçamentarias  até  o  dia  15(quinze)  de
maio, e o projeto de lei do plano plurianual, bem como o
projeto de orçamento anual, até 30(trinta) de setembro,
sob pena de responsabilidade.(Redação dada pela Emen-
da à LOM nº 1, de 20/12/22)

XVI - encaminhar à Câmara até o dia quinze de março
de cada ano, a sua prestação de contas, bem como os balan-
ços do exercício findo;

XVII - encaminhar aos órgãos competentes os planos
de aplicação e as prestações de contas exigidas em lei;

XVIII - fazer publicar os atos oficiais;
XIX - prestar à Câmara, dentro de quinze dias, as infor-

mações solicitadas, na forma regimental, salvo prorrogação a
seu pedido por prazo determinado, em face da complexidade
da matéria ou da dificuldade de obtenção nas respectivas fon-
tes dos dados pleiteados;

XX - superintender a arrecadação dos tributos e pre-
ços, bem como guarda e aplicação da receita, autorizando as
despesas e pagamentos dentro das disponibilidades orçamen-
tárias ou dos créditos votadas pela Câmara;

XXI - colocar à disposição da Câmara, dentro de quin-
ze dias de sua requisição, as quantias que devam ser despen-
didas de uma só vez e, até o dia vinte de cada mês, a parcela
correspondente ao duodécimo de sua dotação orçamentária,
compreendendo os créditos suplementares e especiais;

XXII - aplicar multas previstas em leis e contratos, bem
como revogá-las quando impostas irregularmente;

XXIII - resolver sobre os requerimentos, reclamações
ou representações que lhe forem dirigidos;

XXIV -  oficializar, obedecidas as normas urbanísticas
aplicáveis, os logradouros públicos;

XXV -  aprovar  projetos  de  construção,  edificação  e
parcelamento do solo para fins urbanos;
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XXVI - solicitar o auxílio da Polícia do Estado para ga-
rantir o cumprimento de seus atos, bem como fazer uso da
Guarda Municipal, no que couber;

XXVII - decretar o estado de emergência, quando for
necessário preservar ou prontamente estabelecer, em locais
determinados e restritos do Município, a ordem pública ou a
paz social;

XXVIII - convocar e presidir o conselho do Município;
XXIX - elaborar o Plano Diretor;
XXX - tomar a iniciativa das leis, na forma e casos pre-

vistos nesta Lei Orgânica;
XXXI - prover os serviços e obras da administração pú-

blica;
XXXII - convocar extraordinariamente a Câmara quan-

do o interesse da administração o exigir;
XXXIII -  apresentar  anualmente  à  Câmara  relatórios

circunstanciados sobre o estado das obras e serviços munici-
pais, bem como o programa da administração para o ano se-
guinte;

XXXIV - organizar os serviços internos das repartições
criadas por lei, sem exceder as verbas para tal destinadas;

XXXV -  contrair  empréstimos e realização operações
de crédito, mediante prévia autorização da Câmara;

XXXVI - providenciar sobre a administração dos bens
do Município e sua alienação, na forma da lei;

XXXVII - organizar e dirigir, nos termos da lei, os servi-
ços relativos às terras do Município;

XXXVIII - desenvolver o sistema viário do Município;
XXXIX - conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos

limites das respectivas verbas orçamentárias e do plano de
distribuição, prévia e anualmente aprovado pela Câmara;

XL - providenciar sobre o incremento do ensino;
XLI - estabelecer a divisão administrativa do Município,

de acordo com a lei;
XLII - solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara

para ausentar do Município por tempo superior a vinte dias;
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XLIII - adotar providências para a conservação e salva-
guarda do patrimônio público;

XLIV - publicar, até trinta dias após o encerramento de
cada bimestre, o relatório resumido da execução orçamentá-
ria;

XLV - encaminhar à Câmara, até o 15º dia do mês sub-
sequente o balancete e respectivos documentos relativos ao
mês anterior;

XLVI - ouvir associações representativas da comunida-
de no planejamento municipal;

XLVII - promover a execução fiscal da Dívida Ativa, no
prazo de sessenta dias contados de sua inscrição;

XLVIII - exercer outras atribuições previstas nesta Lei
Orgânica.

SEÇÃO III
Das Secretarias Municipais

Art.  78. Os  Secretários  Municipais  serão  escolhidos
dentre brasileiros maiores de vinte e um anos, residentes e
domiciliados no Município, e no exercício dos direitos políti-
cos.

Art. 79. A Lei disporá sobre a criação, estruturação e
atribuições das Secretarias Municipais.

Art.  80. Compete  ao Secretário  Municipal,  além das
atribuições que esta Lei Orgânica e as leis estabelecerem:

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos
órgãos e entidades da administração municipal,  na área de
sua competência;

II - referendar os atos e decretos assinados pelo Pre-
feito, pertinentes à sua área de trabalho;

III - apresentar ao Prefeito, relatório anual dos serviços
realizados na Secretaria;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe
forem outorgadas pelo Prefeito;
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V - expedir instruções para a execução das leis, regu-
lamentos e decretos;

VI -  comparecer  à  Câmara  sempre  que  convocado,
para prestação de esclarecimentos oficiais.

Art.  81. A  competência  dos  Secretários  Municipais
abrangerá o território do Município, nos assuntos pertinentes
às respectivas secretarias.

Art. 82. Os Secretários Municipais serão sempre no-
meados em comissão e farão declaração de seus bens, que
deverá ser registrada no Cartório de Títulos e Documentos,
tudo sob pena de nulidade, de pleno direito do ato de posse.
Quando  exonerados,  deverão  atualizar  a  declaração,  sob
pena de impedimento para o exercício de qualquer outro car-
go no Município e sob pena de responsabilidade.

SEÇÃO IV
Dos Conselhos Municipais

Art. 83. Os Conselhos Municipais são órgãos consulti-
vos do Poder Executivo, e os mesmos serão compostos em
conformidade com a legislação Estadual e Federal atinentes.

§ 1º A legislação superior é que irá determinar quais os
seguimentos da sociedade civil deverão compor cada conse-
lho a ser formado.

§ 2º Os Conselhos Municipais já existentes ou a serem
criados, observarão, na elaboração de seu estatuto, datas de
suas reuniões ordinárias, com ampla divulgação, as quais de-
verão ser abertas ao público.

SEÇÃO V
Da Procuradoria Geral e da Advocacia do Município

Art. 84. A Procuradoria Geral e Advocacia do Município
são as instituições que representam o Município, judicial e ex-
tra-judicial,  cabendo-lhes, ainda, nos termos da lei  especial,
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as atividades de consultoria e assessoramento do Poder Exe-
cutivo, e, privativamente, a execução da dívida ativa de natu-
reza tributária.

Art. 85. O ingresso na classe inicial de carreira de Ad-
vogado do Município, far-se-á mediante concurso público de
provas e títulos, e após a posse, estará o Advogado, obrigado
a prestar serviços advocatícios com exclusividade ao Municí-
pio, sob pena de exoneração.

Art. 86. O Procurador Geral do Município, é cargo de
livre designação pelo Prefeito, dentre advogados de reconhe-
cido saber jurídico e reputação ilibada, sendo o mesmo chefe
dos advogados do Município.

SEÇÃO VI
Dos Distritos

Art. 87. Poderão ser criados, por iniciativa do Prefeito,
aprovado  pela  Câmara  Municipal,  distritos,  sub-prefeituras,
administrações regionais ou equivalentes.

Art. 88. Os distritos ou equivalentes têm a função de
descentralizar os serviços da administração municipal, possi-
bilitando maior  eficiência e controle por parte da população
beneficiária.

Art. 89. Os diretores distritais ou administradores regi-
onais serão indicados pelo Prefeito, em lista tríplice votada pe-
los eleitores residentes no distrito ou região.

Art. 90. As atribuições serão delegadas pelo Prefeito
nas mesmas condições dos Secretários Municipais responsá-
veis pelos órgãos da administração direta ou indireta.

TÍTULO V
Da Organização do Governo Municipal
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CAPÍTULO I
Do Planejamento Municipal

Art. 91. O Município deverá organizar a sua adminis-
tração, exercer suas atividades e promover sua política de de-
senvolvimento urbano dentro de um processo de planejamen-
to, atendendo aos objetivos e diretrizes estabelecidas no Pla-
no Diretor e mediante adequado sistema de planejamento.

§ 1º Sistema de Planejamento é o conjunto de órgãos,
normas, recursos humanos e técnicos voltados à coordenação
da ação planejada da Administração Municipal.

§ 2º  Será assegurada a participação de associações
legalmente organizadas, na elaboração e execução do plano
diretor do Município e no planejamento municipal.

CAPÍTULO II
Da Administração Municipal

Art. 92. A administração Municipal compreende:
I - Administração direta: Secretarias Municipais ou ór-

gãos equiparados;
II - Administração indireta e fundacional: entidades do-

tadas de personalidade jurídica própria.
Parágrafo único. As entidades compreendidas na ad-

ministração indireta serão criadas por lei específica e vincula-
das às secretarias ou órgãos equiparados, em cuja área de
competência estiver enquadrada sua principal atividade.

Art. 93.  A administração municipal, direta ou indireta,
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência.

Art. 94. A publicação das leis e atos municipais far-se-
ão no órgão da Imprensa Oficial local, ou por afixação na sede
da Prefeitura e da Câmara Municipal, conforme o caso.

§ 1º Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publica-
ção.
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§ 2º A publicação dos atos normativos, pela imprensa,
poderá ser resumida.

Art. 95. O Prefeito fará publicar:
I - mensalmente, o balancete resumido da receita e da

despesa;
II - mensalmente, os montantes de cada um dos tribu-

tos arrecadados e dos recursos recebidos;
III - anualmente, até quinze de março pelo órgão oficial

do Município,  das contas  da administração,  constituídas  do
balanço financeiro, do balanço patrimonial, do balanço orça-
mentário  e  de demonstração das variações patrimoniais  do
exercício findo, em forma sintética.

Art. 96. O Município poderá criar e manter a Guarda
Municipal destinada à proteção das instalações, bens e servi-
ços municipais, conforme dispuser a lei federal.

CAPÍTULO III
Das Obras e Serviços Municipais

Art.  97. A realização de obras públicas deverá estar
adequada às diretrizes do Plano Diretor.

Art. 98. Nenhum empreendimento de obras e serviços
do Município poderá ter início sem prévia elaboração do plano
respectivo, no qual, obrigatoriamente, conste:

I - viabilidade de empreendimento, sua conveniência e
oportunidade para o interesse comum;

II - os pormenores para sua execução;
III -  os recursos para o atendimento das respectivas

despesas;
IV - os prazos para o seu início e conclusão, acompa-

nhados da respectiva justificação.
§ 1º Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo

casos de extrema urgência, será executado sem prévio orça-
mento de seu custo.
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§ 2º As obras públicas poderão ser executadas pela
Prefeitura, por suas autarquias e demais entidades da admi-
nistração indireta, e, por terceiros, mediante licitação.

Art. 99. Ressalvadas as atividades de planejamento e
controle, a Administração Municipal poderá desobrigar-se da
realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre
que  conveniente  ao  interesse  público,  à  execução  indireta,
mediante concessão ou permissão de serviço público ou de
entidade pública, desenvolvida e capacitada para o seu de-
sempenho.

§ 1º A permissão de serviço público ou de utilidade pú-
blica, sempre a título precário, será outorgada por decreto. A
concessão só será feita com autorização legislativa, mediante
contrato. A permissão e a concessão dependem de licitação.

§ 2º O Município poderá retomar, sem indenização, os
serviços permitidos ou concedidos, desde que executados em
desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles
que se revelarem insuficientes para o atendimento dos usuá-
rios.

Art. 100. Lei específica, respeitada a legislação com-
petente, disporá sobre:

I - o regime das empresas concessionárias e permissi-
onárias de serviços públicos ou de utilidade pública, a caráter
especial de seu contrato e de sua prorrogação e as condições
de caducidade e rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado;
V - as reclamações relativas à prestação de serviços

público ou de utilidade pública.
Parágrafo único. As tarifas dos serviços públicos ou

de utilidade pública serão fixadas pelo Executivo.

Art. 101. Ressalvados os casos especificados na legis-
lação, as obras, serviços, compras e alienação serão contrata-
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dos mediante processo de licitação que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que es-
tabeleçam as obrigações de pagamentos, mantidas as condi-
ções efetivas da proposta, nos termos da lei, a qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Art. 102. O Município poderá realizar obras e serviços
de interesse comum mediante convênio com o Estado, a Uni-
ão ou entidade particular mediante consórcio com outros mu-
nicípios.

§ 1º A constituição de consórcios e a celebração de
convênio dependerão de autorização legislativa.

§ 2º Independerá de autorização legislativa e das exi-
gências estabelecidas no parágrafo anterior o consórcio cons-
tituído entre municípios para realização de obras e serviços
cujo o valor atinja o limite exigido para licitação mediante con-
vite.

Art. 103. O Município incentivará a industrialização do
lixo urbano por empresa que comprove idoneidade organizaci-
onal e financeira.

CAPÍTULO IV
Dos Servidores Municipais

Art.  104.  A administração  Pública  direta,  indireta  ou
fundacional do Município obedecerá aos princípios de legali-
dade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  eficiência  e
também ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessí-
veis aos brasileiros e estrangeiros que preencham os requisi-
tos estabelecidos em lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depen-
de de aprovação prévia em concurso público de provas ou de
provas e títulos,  ressalvadas as nomeações para cargo em

___________________________________________________________________________________________

51



Lei Orgânica do Município de Muzambinho
___________________________________________________________________________________________

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração,
observando sempre o preceituado na E.C. nº 19;

III - o prazo de validade do concurso público será de
até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de
convocação, aquele aprovado em concurso público de provas
ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre
novos concursados para assumir cargo ou emprego, na car-
reira;

V - os cargos em comissão e as funções de confiança
serão exercidos, preferencialmente, por servidores titulares de
cargos de carreira técnica ou profissional, nos caso e condi-
ções previstos em lei;

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre
associação sindical, e quando no exercício de direção sindi-
cal, este se afastará das funções exercidas como servidor do
Município, percebendo os vencimentos integralmente, até o fi-
nal do mandato de Presidente;

VII – a lei estabelecerá os cargos de contratação por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público; 

VIII - a revisão geral da remuneração dos servidores
públicos, sem distinção de índices, far-se-á sempre na mesma
data;

IX - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores
entre a maior e a menor remuneração dos servidores públi-
cos, observados como limites máximos e no âmbito dos res-
pectivos poderes, o subsídio do Prefeito;

X - os vencimentos dos servidores públicos civis são ir-
redutíveis e a remuneração observará o que dispõem os inci-
sos XI, XII e os artigos 150, II, III, e 153 § 2º, I, da Constituição
Federal e o previsto na E.C.  19;

XI - o Município poderá cobrar contribuição social de
seus servidores, para custeio de sistema de previdência e as-
sistência social, nos termos da Constituição da República, do
Estado e na forma da lei;
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XII -  os  órgãos  de  direção  de entidade  responsável
pela previdência municipal terão a participação de servidores
públicos municipais de carreira dela contribuintes, e dos agen-
tes políticos;

XIII - é vedada a cumulação remunerada de cargos pú-
blicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou ci-

entífico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
XIV - a proibição de acumular estende-se a empregos

e funções e abrange autarquias, empresas públicas, socieda-
des de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Pú-
blico, observadas as normas da EC. 19;

XV - somente por lei  específica poderão ser criadas
empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou
fundação pública;

XVI  - depende  de  autorização  legislativa,  em  cada
caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no
inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas
em empresa privada;

XVII - ressalvados os casos especificados na legisla-
ção, as obras, serviços, compras e alienação serão contrata-
dos  mediante  processo  de  licitação  pública  que  assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu-
las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, a qual per-
mitirá somente as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantida do cumprimento das obriga-
ções.  (O inciso VII  foi  revogado pela Emenda à LOM nº
06/2004, de 17/08/2004 e os incisos foram renumerados)

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços
e companhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educati-
vo,  informativo  ou  de  orientação  social,  dela  não  podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
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§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade respon-
sável, nos termos da lei.

§ 3º As reclamações relativas à prestação de serviços
públicos serão disciplinadas em lei.

§ 4º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para
ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações
de ressarcimento.

§ 5º As pessoas jurídicas de direito público e as de di-
reito  privado,  prestadores de serviços públicos responderão
pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurando o direito de regresso contra o respon-
sável nos casos de dolo ou culpa.

§ 6º Ressalvado o disposto nos artigos desta lei é ve-
dado ao agente público, servidor ou não, ou empresa de que
faça parte, transacionar com o Poder público ou manter com
ele qualquer relacionamento que lhe proporcione vantagens
pecuniárias, exceto seus próprios vencimentos, remuneração
ou subsídios.

Art. 105. Ao Servidor público em exercício de mandato
eletivo aplicam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou
municipal ficará afastado do cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de prefeito, será afastado do
cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela re-
muneração, ou subsídio como agente político;

III -  investido no mandato de vereador, havendo com-
patibilidade  de  horários,  perceberá  as  vantagens  do  cargo,
emprego ou função sem prejuízo do subsídio do cargo eletivo,
e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do in-
ciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o
exercício do mandato eletivo, seu tempo de serviço será con-
tado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por
merecimento;
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V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de
afastamento, os valores serão determinados como se no exer-
cício estivesse;

VI - os preceitos de Lei Federal existente ou que ve-
nham a ser criados serão aplicados aos agentes políticos.

Art. 106. A lei reservará percentual dos cargos e em-
pregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e
definirá os critérios de sua admissão.

Art. 107. Os atos de improbidade administrativa impor-
tam suspensão dos direitos políticos, perda da função pública,
indisponibilidade de bens e ressarcimento ao erário, na forma
e na gradação estabelecidas em lei, sem prejuízo da ação pe-
nal cabível.

Art. 108. O Município instituirá regime e planos de car-
reira para os servidores de órgãos da administração direta,
autarquia e fundações públicas.

§ 1º A política de pessoal obedecerá às seguintes dire-
trizes:

I - valorização de dignidade da função pública e do ser-
vidor público;

II  - profissionalização  e  aperfeiçoamento  do servidor
público;

III - constituição de quadro dirigente, mediante forma-
ção e aperfeiçoamento de administradores;

IV - sistema de mérito objetivamente apurado para de-
senvolvimento na carreira, conforme quadro instituído por lei;

V - remuneração compatível com a complexidade e a
responsabilidade  das  tarefas  e  com a  escolaridade  exigida
para seu desempenho.

§ 2º Ao servidor público que, por acidente ou doença,
tornar-se  inapto  para  exercer  as  atribuições  específicas  de
seu cargo, serão assegurados os direitos e vantagens a ele
inerentes,  até seu definitivo aproveitamento em outro cargo
compatível com seu nível de escolaridade.
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§ 3º Para provimento de cargo de natureza técnica,
exigir-se-á a respectiva habilitação profissional.

Art. 109. O Município assegurará ao servidor os direi-
tos previstos no Art. 7º, incisos IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV,
XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX, da Constituição
da República e os que, nos termos da lei, visem a melhoria de
sua condição social e à produtividade social e à produtividade
no serviço público.

Parágrafo único.  Outras vantagens serão assegura-
das aos Servidores Municipais em lei, obedecendo os limites
constitucionais.

Art. 110. O direito de greve será exercido nos termos e
nos limites definidos em lei federal.

Art. 111. É estável, após três anos de efetivo exercício,
o servidor público nomeado em virtude de concurso público,
sem prejuízos para quem estava cumprindo estágio probatório
na data da promulgação da EC. 19.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo em
virtude de sentença judicial transitada em julgado ou processo
administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa, ou
nos caos previstos na EC. 19.

§ 2º Invalidada por sentença judicial,  a demissão do
servidor  público  estável,  será  ele  reintegrado,  e  o  eventual
ocupante reconduzido ao cargo de origem, sem direito a inde-
nização, ou posto em disponibilidade.

§ 3º Extinto o cargo ou declarado a sua desnecessida-
de, o servidor público estável ficará em disponibilidade remu-
nerada até seu adequado aproveitamento em outro cargo.

Art. 112. A lei assegurará, ao servidor público da admi-
nistração direta isonomia de vencimentos para cargos de atri-
buições iguais  ou assemelhado no mesmo Poder,  ou entre
servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, ressalvadas
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as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou
ao local de trabalho.

Art. 113. O servidor público será aposentado nos ter-
mos e limites das disposições Constitucionais vigentes.

TÍTULO VI
Das Finanças Públicas

SEÇÃO I
Da Tributação

Art. 114. Ao Município compete instituir:
I - imposto sobre:
a) propriedade predial e territorial urbana – IPTU;
b) transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia,  bem
como cessão de direitos à sua aquisição – ITBI;

c) serviços de qualquer natureza, não compreendidos
na competência do Estado, nos termos da Constituição da Re-
pública e da legislação complementar específica – ISS.

II - taxa, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto à sua
disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras pú-
blicas.

§ 1º O imposto previsto na alínea “a”, do inciso I, será
progressivo, nos termos da lei municipal, de forma a assegu-
rar o cumprimento da função social da propriedade, podendo
haver isenções na forma da lei complementar.

§ 2º O imposto previsto na alínea “b” do inciso I, não
incide sobre a transmissão de bens incorporados ao patrimô-
nio de pessoa jurídica, em realização de capital, nem sobre a
transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incor-
poração, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se nestes
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra
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e venda destes bens e direitos, locação de bens imóveis ou
arrendamento mercantil.

§ 3º As alíquotas previstas na alínea “c”  do inciso I,
obedecerão aos limites fixados em lei complementar federal.

§ 4º O imposto previsto no inciso I, alínea “c” não inci-
dirá sobre a exportação de serviços para o exterior.

§ 5º Sempre que possível, os impostos terão caráter
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica
do contribuinte, facultado à administração municipal, especial-
mente para conferir efetivamente a esses objetivos, identificar,
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patri-
mônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contri-
buinte.

§ 6º As taxas não poderão ter por base de cálculo pró-
pria de impostos.

Art. 115. Somente ao Município cabe instituir isenção
de tributo de sua competência, por meio de lei de inciativa do
Prefeito Municipal.

SUB-SEÇÃO I
Da Repartição das Receitas Tributárias

Art. 116. Em relação aos impostos de competência da
União, pertencem ao Município:

I - o produto da arrecadação de impostos sobre rendas
e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre
rendimentos pagos, a qualquer título, pela administração dire-
ta, autarquia e fundações instituídas e mantidas pelo Municí-
pio;

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do
imposto sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos
imóveis situados no Município.

Art. 117. Em relação aos impostos de competência do
Estado, pertencem ao Município:
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I - cinquenta por cento da arrecadação do imposto so-
bre a propriedade de veículos automotores, licenciados no ter-
ritório municipal –IPVA;

II - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação
de imposto sobre operações relativas à circulação de merca-
doria – ICMS e sobre prestações de serviços de transporte in-
terestadual e intermunicipal e de comunicação.

Art. 118. Caberá, ainda, ao Município:
I  -  a respectiva quota do Fundo de Participação dos

Municípios, previsto no Art. 159, I, “b”, da Constituição da Re-
pública;

II - a respectiva quota do produto da arrecadação do
imposto sobre produtos industrializados, como previsto no Art.
159, II e § 3º, da Constituição da República, e Art. 150, III, da
Constituição Estadual;

III - a respectiva quota da arrecadação do imposto de
que trata o Art. 153, da Constituição da República, nos termos
do § 5º, inciso II, do mesmo artigo.

Art. 119. Ocorrendo a retenção ou qualquer restrição à
entrega e ao emprego dos recursos decorrentes da repartição
das receitas tributárias, por parte da União ou do Estado, o
Município  adotará as medidas judiciais  cabíveis,  à  vista do
disposto nas Constituições da República e do Estado.

SUB-SEÇÃO II
Das Limitações ao Poder de Tributar

Art.  120. É  vedado  ao  Município,  sem prejuízo  das
quantias asseguradas aos contribuintes e do disposto no Art.
150 da Constituição da República e na legislação complemen-
tar específica:

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o ter-
ritório municipal, ou que implique distinção ou preferência em
relação a regiões do município em detrimento de outras;
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II - estabelecer diferença tributária entre bens e servi-
ços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou
destino;

III -  na cobrança dos Tributos,  serão observados os
princípios da anterioridade da Lei Fiscal.

Art.  121. Qualquer  anistia  ou  remissão que  envolva
matéria tributária ou previdenciária de competência do Municí-
pio, só poderá ser concedida mediante lei específica munici-
pal, de iniciativa do Poder Executivo.

Parágrafo único. O poder de multa, o parcelamento e
a compensação de débitos fiscais poderão ser concedidos por
ato do Poder Executivo, nos casos e condições especificados
em lei municipal.

SEÇÃO II
Do Orçamento

Art. 122. Leis de inciativa do Poder Executivo estabe-
lecerão:

I - o plano plurianual de ação governamental;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - o orçamento anual.

Art. 123.  A lei que instituir o plano plurianual de ação
governamental, compatível com o Plano Diretor, estabelecerá,
de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da Ad-
ministração Pública para as despesas de capital e outras de-
las decorrentes, e para as relativas a programas de duração
continuada.

Art. 124. A lei de diretrizes orçamentárias, compatível
com o plano plurianual, compreenderá as metas e prioridades
da Administração Municipal, incluirá as despesas correntes e
de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a
elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre as alte-
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rações na legislação tributária, e será enviada à Câmara no
prazo do artigo 77 inciso XV desta Lei Orgânica.

Art. 125. A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Municí-

pio, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta
e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Po-
der Público;

II - o orçamento de investimento de empresas em que
o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do ca-
pital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo to-
das as entidades e órgãos a ela vinculados da administração
direta ou indireta do Município, bem como os fundos e funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Parágrafo  único.  Integrarão  à  lei  orçamentária,  de-
monstrativos específicos com detalhamento das ações gover-
namentais, em nível mínimo de:

I - órgão ou entidade responsável pela realização da
despesa e função;

II - objetivos e metas;
III - natureza da despesa;
IV - fontes de recursos;
V - órgão ou entidade beneficiários;
VI - identificação dos investimentos, por região do Mu-

nicípio;
VII - identificação, de forma regionalizada, dos efeitos,

sobre as receitas e as despesas, decorrentes de isenções, re-
missões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tribu-
tária e creditícia.

Art. 126. A lei orçamentária anual não conterá disposi-
tivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa,
não se incluindo na proibição a autorização para abertura de
crédito suplementar e contratação de operações de crédito,
ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.
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Art. 127. O Município publicará, até 60(sessenta) dias
do novo exercício  financeiro,  balancetes  detalhados de sua
execução orçamentária do ano anterior.

Art. 128. A lei orçamentária assegurará investimentos
prioritários em programas de educação, saúde, habitação, sa-
neamento básico, urbanização e proteção ao meio-ambiente e
ao patrimônio histórico-arquitetônico do Município, asseguran-
do ainda a participação popular, na elaboração do orçamento,
criando-se a participação da sociedade civil, na determinação
das prioridades do Município, através de entidades legalmente
constituídas.

Parágrafo  único.  O  Poder  Executivo  regulamentará
através de Lei Ordinária a forma da participação popular na
elaboração e fiscalização do orçamento.

Art. 129. Os projetos de lei relativos ao plano plurianu-
al,  às  diretrizes  orçamentárias,  ao  orçamento  anual  e  aos
créditos adicionais serão apreciados por comissão permanen-
te da Câmara, a qual caberá:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referi-
dos neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente
pelo Prefeito;

II - examinar e emitir pareceres sobre os planos e pro-
gramas e exercer o acompanhamento e a fiscalização orça-
mentária, sem prejuízo de atuação das demais comissões da
Câmara.

§  1º As  emendas  serão  apresentadas  na  Comissão
Permanente, que emitirá parecer, a ser apreciado na forma re-
gimental.

§ 2º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual
ou a projeto que a modifique somente poder ser aprovadas
caso:

a) sejam compatíveis com o plano plurianual e com a
lei de diretrizes orçamentárias;

b) indiquem os recursos necessários, admitidos ape-
nas os provenientes de anulação de despesa,  excluídas as
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que incidam sobre dotações para pessoal e seus encargos e
serviços de dívidas;

c) sejam relacionadas com correção de erros ou omis-
sões, ou com o disposto do texto do projeto de lei.
      § 3º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda
ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem
despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme
o caso, mediante créditos especiais suplementares com pré-
via e específica autorização legislativa.

§ 4º O Prefeito  poderá enviar  mensagem à Câmara
para propor modificações nos projetos a que se refere este ar-
tigo, enquanto não iniciada a votação, na Comissão Perma-
nente, da parte cuja alteração é proposta.

§ 5º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretri-
zes orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo
Prefeito à Câmara, nos termos da legislação específica.

§ 6º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orça-
mentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis
com o plano plurianual.

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste arti-
go, no que não contrariar o disposto nesta seção, as demais
normas relativas ao processo legislativo.

Art. 129-A. É obrigatória a execução orçamentária e fi-
nanceira da programação incluída por emendas individuais le-
gislativas em Lei Orçamentária Anual, compatíveis com o pla-
no plurianual. 

§ 1° As emendas individuais ao projeto de lei orçamen-
tária serão aprovadas no limite máximo de 1,2% (um inteiro e
dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada
no exercício anterior,  sendo que a metade deste percentual
será destinada a ações e serviços públicos de saúde, vedada
emendas para pagamento de pessoal e encargos sociais. 

§ 2° As programações orçamentárias previstas no ca-
put deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos
de impedimentos estritamente de ordem técnica, quando nes-
ses casos serão adotadas as seguintes medidas: 
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I - quando até 120 (cento e vinte) dias após a publica-
ção da Lei Orçamentária, o Poder Executivo enviar ao Poder
Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - quando até 30 (trinta) dias após o término do prazo
previsto no inciso I deste parágrafo, o Poder Legislativo indi-
car  ao Poder  Executivo  o remanejamento  da programação,
para correção; 

III - até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso
II deste parágrafo, o Poder Executivo encaminhará projeto de
lei  ao  Legislativo  sobre  o  remanejamento  da  programação
prevista inicialmente, cujo impedimento seja insuperável; e 

IV - se até 30 (trinta) dias após o término do prazo pre-
visto no inciso anterior, o Legislativo não deliberar sobre o pro-
jeto, as programações orçamentárias previstas no caput deste
artigo  não serão consideradas de execução obrigatória  nos
casos de impedimentos justificados na forma do inciso I deste
parágrafo. 

§ 3° Para fins do disposto no caput deste artigo, a exe-
cução  da  programação  orçamentária  será  demonstrada  em
dotações orçamentárias específicas da Lei Orçamentária Anu-
al,  preferencialmente  em nível  de  subunidade  orçamentária
vinculada à secretaria  municipal  correspondente à despesa,
para fins de apuração de seus respectivos custos e prestação
de contas. 

§ 4° Se for verificado que a reestimativa da receita e
da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de
resultado fiscal  estabelecida na lei  de diretrizes  orçamentá-
rias, o montante previsto no § 1° deste artigo poderá ser redu-
zido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre
o conjunto das despesas não obrigatórias. 

§  5° A não  execução  da  programação  orçamentária
das  emendas  parlamentares  previstas  neste  artigo,  quando
não justificadas, poderá acarretar crime de responsabilidade. 
(Artigo  incluído  pela  Emenda  à  LOM  nº  02/2017,  de
29/12/2017)

Art. 130. São vedados:
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I - o início de programas ou projetos não incluídos na
lei orçamentária anual;

II - a realização de despesas ou a assunção de obriga-
ções diretas que excedam os créditos orçamentários ou adici-
onais;

III - realização de operações de crédito nos seguintes
casos:

a) sem autorização legislativa em que se especifiquem
a destinação, o valor, o prazo da operação, a taxa de remune-
ração do capital, as datas de pagamento, a espécie do título e
a forma de resgate, salvo disposição diversa em legislação fe-
deral ou estadual;

b) que excedam o montante das despesas de capital,
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares
ou especiais com finalidade precisa, aprovados pela Câmara
por maioria de seus membros.

IV - a vinculação de receita de impostos a órgãos, fun-
dos ou despesas, ressalvada a destinação de recursos para a
manutenção e desenvolvimento de ensino, como determinado
pelo Art. 144 e apresentação de garantias às operações de
crédito por antecipação da receita, prevista no Art. 126;

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem
prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferên-
cia de recursos de uma categoria de programação para outra
ou de um órgão para outros, acima dos percentuais previstos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias –LDO- sem prévia autori-
zação legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específi-

ca de recursos do orçamento  fiscal  e  da seguridade social
para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, funda-
ções e fundos;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem
prévia autorização legislativa.

___________________________________________________________________________________________

65



Lei Orgânica do Município de Muzambinho
___________________________________________________________________________________________

§ 1º Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse
um exercício financeiro, poderá ser inciado sem prévia inclu-
são no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão,
sob pena de responsabilidade.

§ 2º Os créditos extraordinários e especiais terão vi-
gência no exercício financeiro em que forem autorizados, sal-
vo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites
de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercí-
cio financeiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será
admitida  “ad  referendum”  da  Câmara,  por  resolução,  para
atender as despesas imprevisíveis e urgentes, decorrentes de
calamidade pública.

Art. 131. Os recursos correspondentes às dotações or-
çamentárias, compreendidos os créditos suplementares e es-
peciais destinados à Câmara, ser-lhe-ão entregues até o dia
vinte de cada mês, em duodécimos.

Art. 132. As despesas com pessoal ativo e inativo do
Município não poderá exceder os limites estabelecidos em lei
complementar federal.

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem
ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou altera-
ções de estrutura de carreiras, bem como admissão de pesso-
al, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administra-
ção direta e indireta, só poderão ser feitos:

I  - se houver prévia dotação orçamentária suficiente
para  atender  às  projeções  de  despesas  de  pessoal  e  aos
acréscimos dela decorrentes;

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes
orçamentárias.

Art. 133. À exceção dos créditos de natureza alimentí-
cia, os pagamentos devidos pela Fazenda Municipal, em virtu-
de de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem
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cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos
créditos respectivos,  proibida a designação de casos ou de
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais
abertos para este fim.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento municipal
de dotação necessária ao pagamento de seus débitos cons-
tantes de precatórios judiciários, apresentados até primeiro de
julho, data que terão atualizados seus valores, fazendo-se o
pagamento até o final do exercício seguinte.

§ 2º As dotações e os créditos abertos serão consigna-
dos ao Poder Judiciário, recolhidas as importâncias devidas à
repartição competente, para atender ao disposto no Art. 100 §
2º da Constituição da República.

TÍTULO VII
Da Sociedade
CAPÍTULO I

Da Ordem Social

Art. 134. A ordem social tem como base o primado do
trabalho e como objetivo o bem-estar e a justiça social.

SEÇÃO I
Da Saúde

Art. 135. A saúde é direito de todos e dever do Poder
Público  assegurado mediante  políticas  econômicas,  sociais,
ambientais e outras que visem à prevenção, e à eliminação do
risco de doenças e outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação,  sem  qualquer  discriminação,  sendo  garantido
aos munícipes:

I - condições dignas de trabalho, renda, moradia, ali-
mentação, educação, lazer e saneamento;

II - participação da sociedade civil, através de entida-
des organizadas, na elaboração de políticas, na definição de
estratégias de saúde, entre elas as mencionadas no inciso I;
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III - acesso às informações de interesse para a saúde
e obrigação do Poder Público de manter a população informa-
da sobre os riscos e danos à saúde e sobre medidas de pre-
venção e controle;

IV - respeito ao meio-ambiente e controle da poluição
ambiental;

V - acesso igualitário às ações e aos serviços de saú-
de;

VI - dignidade, gratuidade e boa qualidade no atendi-
mento e no tratamento de saúde.

Art. 136. As ações e serviços de saúde são de rele-
vância pública, e cabem ao Poder Público sua regulamenta-
ção, fiscalização e controle, na forma da lei.

Parágrafo único. Executar ações de vigilância sanitá-
ria em creches e demais entidades de assistência social, as-
sim como em todos os prédios públicos e privados do Municí-
pio, visando verificar o fiel cumprimento da legislação Federal,
Estadual e Municipal, através de órgão competente.

Art. 137. O Município, nos termos da legislação espe-
cífica, participará do sistema único de saúde, além da partici-
pação nos Consórcios Intermunicipais de Saúde, nos termos
da lei.

Art. 138. O Poder Público manterá profissionais para
atendimento  médico,  odontológico  e  de  primeiros  socorros
para toda a população.

Parágrafo único. Os profissionais da área de Saúde
do Município, em especial os médicos, dentistas, psicólogos,
assistentes  sociais,  enfermeiros,  auxiliares  de  enfermagem,
técnicos de enfermagem e outros obedecerão a jornada de
trabalho própria estipulada para a classe, pelo Poder Executi-
vo Municipal.

SEÇÃO II
Do Saneamento Básico
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Art. 139. Compete ao Poder Público formular e execu-
tar a política e os planos plurianuais de saneamento básico,
assegurando:

I - o abastecimento de água para a adequada higiene e
qualidade compatível com os padrões de potabilidade;

II - a coleta e disposição dos esgotos sanitários, dos
resíduos sólidos e frenagem das águas pluviais, de forma a
preservar o equilíbrio ecológico e prevenir ações danosas à
saúde, sendo que o tratamento de esgotos poderá ser terceiri-
zado, com aprovação legislativa;

III - o controle de vetores.
§ 1º As ações de saneamento básico serão precedidas

de  planejamento  que  atenda  aos  créditos  de  avaliação  do
quadro sanitário da área a ser beneficiada, objetivando a re-
versão e a melhoria do perfil epidemiológico.

§ 2º O Poder Público desenvolverá mecanismos insti-
tucionais que compatibilizem as ações de saneamento básico,
habitação, desenvolvimento urbano, preservação do meio am-
biente e gestão dos recursos hídricos,  buscando integração
com outros municípios nos casos em que exigirem ações con-
juntas.

§ 3º As ações municipais de saneamento básico serão
executadas diretamente ou por meio de concessão ou permis-
são, visando ao atendimento adequado à população;

IV - A despoluição dos rios e mananciais do nosso Mu-
nicípio. O Poder Executivo envidará esforços para transformar
os rios «Chico Pedro” e da “Veínha”, em áreas de lazer para a
comunidade.

SEÇÃO III
Da Assistência Social

Art. 140. A assistência social será prestada pelo Muni-
cípio prioritariamente, às crianças e adolescentes abandona-
dos, aos desassistidos de qualquer renda ou benefício previ-
denciário,  à  maternidade  desamparada,  aos  desabrigados,
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aos portadores de deficiência, aos idosos, aos desemprega-
dos e aos doentes.

§ 1º O Município estabelecerá plano de ação na área
de assistência social, observando os seguintes princípios:

I - recursos financeiros consignados no orçamento mu-
nicipal;

II - coordenação, execução e acompanhamento a car-
go do Poder Executivo;

III -  participação da população,  através de entidades
organizadas,  na  formulação  de  políticas  e  no  controle  das
ações em todos os níveis.

§ 2º O Município poderá firmar convênios com entida-
des beneficente e de assistência social para execução do pla-
no, que será realizado de conformidade com o Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência
Social.

SEÇÃO IV
Da Educação

Art. 141. A educação, direitos de todos, dever do Po-
der Público e da família, será promovida e incentivada com a
colaboração da sociedade,  com vistas ao pleno desenvolvi-
mento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e
sua qualificação para o trabalho.

Art. 142. O ensino será ministrado com base nos se-
guintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e freqüência
à escola, e permanência nela;

II - liberdade de aprender, ensinar e pesquisar, e de di-
vulgar o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções filosóficas,
políticas, estéticas, religiosas e pedagógicas, que conduzam o
educando à formação de uma postura ética e social próprias;

IV - preservação dos valores educacionais locais;
V - gratuidade do ensino público fundamental;
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VI - valorização dos profissionais do ensino;
VII - garantida do padrão der qualidade, mediante:
a) reciclagem periódica dos profissionais da educação;
b) avaliação cooperativa periódica por órgão do siste-

ma educacional, pelos alunos e pelos seus responsáveis;
c) funcionamento de bibliotecas e outros equipamentos

pedagógicos próprios e rede física adequada ao ensino minis-
trado.

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma
da lei.

Art. 143. Município elaborará o plano bienal de educa-
ção, visando à ampliação e melhoria do atendimento de suas
obrigações para com a oferta de ensino público e gratuito, de
acordo com as Leis de Diretrizes e Bases da Educação e a
Lei do Fundão.

Parágrafo único. A proposta do plano será do Poder
Executivo, com a participação da sociedade civil,  e encami-
nhada para aprovação da Câmara até o dia 30 de setembro
do ano anterior ao do início de sua execução.

Art. 144. O Município aplicará, anualmente, vinte e cin-
co por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos,
compreendida a proveniente de transferência, na manutenção
e desenvolvimento do ensino.

§ 1º O Município assegurará a distribuição gratuita de
merenda escolar para todos os alunos da rede pública munici-
pal de ensino, e fornecerá material escolar àqueles mais ca-
rentes, transporte gratuito, e ainda fornecerá lanche para os
servidores  de  escolas  rurais  e  motoristas  encarregados  do
transporte, quando servidores municipais.

§ 2º Através de convênios com órgãos federais e esta-
duais ou instituições privadas, o benefício instituído no parág-
rafo anterior poderá ser estendido aos alunos da rede estadu-
al de ensino situada no município.
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Art. 145. As unidades municipais de ensino adotarão li-
vros didáticos que possibilitem o seu reaproveitamento.

Art. 146. O currículo escolar das escolas municipais in-
cluirá conteúdo programático sobre a prevenção do uso de
drogas, de educação para o trânsito, educação sexual, ambi-
ental, noções de cidadania e assuntos inerentes ao Município.

Parágrafo único. O ensino religioso constituirá disci-
plina das escolas municipais e será de matrícula e freqüência
facultativas.

Art. 147.  O Município promoverá e incentivará o de-
senvolvimento científico, a pesquisa, a difusão e a capacita-
ção tecnológica, especialmente nas escolas locais.

SEÇÃO V
Da Cultura

Art. 148. O acesso aos bens de cultura e as condições
adjetivas para produzi-la é um direito de todos os munícipes.

§ 1º Será assegurada a participação das associações
representativas da sociedade civil na elaboração e execução
da política cultural no Município.

§ 2º O Poder Público incentivará, de forma democráti-
ca, os diferentes tipos de manifestações culturais existentes
nas diversas regiões do Município.

Art. 149. Constituem patrimônio cultural do Município
os bens de natureza material ou imaterial, tomados individual-
mente ou em conjunto que contenham referência à identidade,
à ação e à memória do povo de Muzambinho, entre os quais
se incluem:

I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver:
III - as criações tecnológicas, científicas e artísticas:
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IV - as obras, objetos, documentos, edificações e de-
mais espaços destinados a manifestações artísticas e cultu-
rais;

V - os sítios de valor histórico, arquitetônico, paisagísti-
co, arqueológico, ecológico e científico.

§ 1º A música, o teatro, a dança, o folclore, as artes
plásticas, dentre outras manifestações culturais, receberão in-
centivos especiais do Poder Público.

§ 2º Todas as áreas públicas, especialmente os par-
ques, jardins e praças, são abertas às manifestações cultu-
rais.

§ 3º Fica o Município autorizado a fornecer transporte
e a alimentação aos grupos folclóricos, fanfarras e bandas do
Município,  quando  os  mesmos  estiverem  participando  de
eventos que representem o Município, além de seus limites.

Art. 150. O município, com a participação da comuni-
dade, elaborará plano bienal de promoção. Proteção e restau-
ração de bens de patrimônio histórico, arquitetônico e cultural
situados no território municipal, tombados ou não, providenci-
ando, para tanto, inventários, pesquisas e registros.

SEÇÃO VI
Do Meio Ambiente

Art. 151. Todos têm direito ao meio ambiente ecologi-
camente equilibrado, de uso comum do povo e essencial à sa-
dia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público Municipal
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
gerações futuras.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incum-
be ao Poder Público Municipal isoladamente ou em colabora-
ção com a União e o Estado de Minas Gerais, dentre outras
atribuições:

I - promover a educação ambiental em forma de disci-
plina própria e/ou multidisciplinar em todos os níveis nas esco-
las municipais;
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II - disseminar as informações necessárias ao desen-
volvimento da consciência crítica da população para a preser-
vação do meio ambiente;

III - assegurar o livre acesso às informações ambien-
tais básicas e divulgar, sistematicamente, os níveis de polui-
ção e de qualidade do meio ambiente do município;

IV - prevenir e controlar a poluição, erosão, o assorea-
mento e outras formas de degradação ambiental;

V - preservar florestas, a fauna e flora, inclusive contro-
lando a extração, captura, produção, comercialização, trans-
porte e consumo de suas espécimes e sub-produtos, vedadas
as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, pro-
voquem extinção de espécies ou submetam os animais à cru-
eldade;

VI - criar parques, reservas, estações ecológicas e ou-
tras unidades de conservação, mantê-las sob cuidado especi-
al e dotá-las de infraestrutura indispensável às suas finalida-
des;

VII - estimular e promover o reflorestamento com es-
pécies nativas, objetivando especialmente a proteção de en-
costas e dos recursos hídricos;

VIII - fiscalizar a produção, a comercialização e o em-
prego de técnicas, métodos e substâncias que importem ris-
cos  para  a  vida,  qualidade  de vida  e  meio  ambiente,  bem
como o transporte e o armazenamento dessas substâncias no
território municipal;

IX - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões
de direito de pesquisas e exploração de recursos hídricos e
minerais;

X - sujeitar à prévia anuência do órgão municipal en-
carregado da política ambiental  e  licenciamento para início,
ampliação ou desenvolvimento de atividades, construção ou
reforma  de  instalações  capazes  de  causar  degradação  do
meio ambiente, sem prejuízo de outras exigências legais;

XI - promover a implantação de horto florestal destina-
do à recomposição da flora nativa e à produção de espécies
diversas, destinados à arborização dos logradouros públicos;
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XII - promover ampla arborização dos logradouros pú-
blicos de área urbana, bem como reposição das espécimes
em processo de deterioração ou morte;

XIII - o Município criará o Conselho Municipal do Meio
Ambiente, observado o que dispõe a Legislação Federal;

§ 2º O licenciamento de que trata o inciso X do parág-
rafo anterior despenderá, no caso de atividades ou obra po-
tencialmente causadora de significativa degradação do meio
ambiente, de prévio relatório de impacto ambiental,  seguido
de  audiência  pública  para  informação  e  discussão  sobre  o
projeto.

§ 3º Aquele que explorar recursos minerais ficará obri-
gado, desde o início da atividade, a recuperar o meio ambien-
te degradado, nos termos da lei.

§ 4º O ato lesivo ao meio ambiente sujeitará o infrator,
pessoa física ou jurídica, à interdição temporária ou definitiva
das atividades, sem prejuízo das demais sanções administrati-
vas e penais, bem como da obrigação de reparar o dano cau-
sado.

Art. 152. São vedados no território municipal:
I - a produção, distribuição e venda de aerosóis que

contenham clorofluorcarbono;
II -  o armazenamento e a eliminação inadequada de

resíduos tóxicos;
III - a emissão abusiva de sons, ruídos e vibrações que

prejudiquem a saúde, o sossego e o bem-estar públicos;
IV - o tráfego, o depósito, o incineramento, o armaze-

namento,  o aterramento, e outros procedimentos de guarda
temporária ou definitiva, em todas as formas de apresentação,
de matérias primas, de produtos, dejetos e qualquer substân-
cia que emita radioatividade, exceto as destinas ao uso medi-
cinal e submetidas à prévia análise dos conselhos municipais
de saúde e do meio ambiente.
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Art. 153. É vedado ao Poder Público controlar e con-
ceder privilégios fiscais a quem estiver em situação de irregu-
laridade face as normas de proteção ambiental.

Parágrafo único. As concessionárias ou permissioná-
rias de serviços públicos municipais, no caso de infração às
normas de proteção ambiental, não será admitida renovação
de concessão ou permissão, enquanto perdurar a situação de
irregularidade.

Art. 154. Cabe ao Poder Público:
I - reduzir ao máximo a aquisição e utilização de mate-

rial não reciclável e não biodegradável, além de divulgar os
malefícios deste material sobre o meio ambiente;

II  - implantar medidas corretivas e preventivas para re-
cuperação de recursos hídricos;

III   - implantar e manter áreas verdes de preservação
permanente;

IV - estimular a implantação de indústrias de pequeno
impacto ambiental.

Art. 155. O município controlará, rigidamente, através
de lei, a poluição de qualquer espécie.

SEÇÃO VII
Do Desporto e do Lazer

Art. 156. O município promoverá, estimulará e apoiará
a prática desportiva, inclusive por meio de:

I - destinação de recursos públicos;
II -  autorização ao  fornecimento  de transporte  e  ali-

mentação para os atletas e comissão técnica em todas moda-
lidades do esporte amador, quando os mesmos estiverem re-
presentando  o  município  em  competições  oficiais  além  de
suas fronteiras;

III - proteção às manifestações desportivas e preserva-
ção das áreas a elas destinadas.

§ 1º  Para fins deste artigo cabe ao município:
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a) exigir,  na  aprovação  de  projetos  urbanísticos  ou
conjuntos habitacionais, reserva de área destinada a praça ou
campo de esporte e lazer comunitário;

b) utilizar-se de terreno próprio, cedido ou desapropria-
do, para desenvolvimento de programas relacionados à práti-
ca esportiva.

§ 2º Cabe ao município, na área de sua competência,
regulamentar e fiscalizar os jogos esportivos, os espetáculos e
divertimentos públicos.

SEÇÃO VIII
Da Família, da Criança, do Adolescente,
do Idoso e do Portador de Deficiência

Art.  157.  O Município, na formulação e aplicação de
suas políticas sociais, visará, nos limites de sua competência
e em colaboração com a União e o Estado, dar à família con-
dições para realização de suas relevantes funções sociais.

Parágrafo único. Fundado nos princípios da dignidade
da pessoa humana e da paternidade e maternidade responsá-
veis, o planejamento familiar é livre decisão do casal, compe-
tindo ao Município, por meio de recursos educacionais e cien-
tíficos, colaborar com a União e o Estado para assegurar o
exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por
parte das instituições públicas.

Art. 158. É dever da família, da sociedade e do Poder
Público assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, e o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educa-
ção, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar  e comunitária,
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, dis-
criminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 1º A garantida de absoluta prioridade compreende:
I - a primazia de receber proteção e socorro em qual-

quer circunstância;
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II - a precedência de atendimento em serviço de rele-
vância pública ou em órgão público;

III - a preferência na formulação e na execução das po-
líticas ou em órgão público;

IV - o aquinhoamento privilegiado de recursos públicos
nas áreas relacionadas com proteção à infância e à juventude,
notadamente no que disser respeito a tóxicos e drogas afins.

§ 2º Será punido, na forma da lei, qualquer atentado do
Poder Público, por ação ou omissão, aos direitos fundamen-
tais da criança e do adolescente.

Art. 159. O Município em conjunto com a sociedade,
criará e manterá programas sócio-educativos destinados ao
atendimento de criança e adolescente privados das condições
necessárias ao seu pleno desenvolvimento e incentivará, ain-
da,  os  programas de  iniciativa  das  comunidades,  mediante
apoio técnico e financeiro, vinculado ao orçamento, de forma
a  garantir  o  completo  atendimento  dos  direitos  constantes
desta Lei Orgânica.

§ 1º As ações do Município de proteção à infância e à
adolescência serão organizadas, na forma da lei, com base
nas seguintes diretrizes:

I - descentralização do atendimento;
II - priorização dos vínculos familiares e comunitários

como medida preferencial para a integração social de crianças
e adolescentes;

III - participação da sociedade civil na formulação de
políticas e programas, assim como na implantação, acompa-
nhamento, controle e fiscalização de sua execução.

§ 2º Programas de defesa e vigilância dos direitos da
criança e do adolescente preverão:

I - estimulo à criação de centros de defesa dos direitos
da criança e do adolescente, geridos pela sociedade civil;

II - recebimento e encaminhamento, pelo Poder Públi-
co, de denúncia de violência contra crianças e adolescentes;

III - criação da guarda-mirim.
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Art. 160. O Município promoverá condições que asse-
gurem amparo à pessoa idosa, no que diz respeito à sua dig-
nidade e ao seu bem estar.

Parágrafo  único.  O  amparo  ao  idoso  será,  quando
possível, exercido no próprio lar.

Art. 161. O Município garantirá na forma da lei, o am-
paro  e  o  bem estar  ao  portador  de deficiência  física,  bem
como assegurando-lhe participação na formulação de políticas
para o setor.

Parágrafo  único.  Deverá  o  Poder  Público,  construir
rampas nas principais vias e logradouros para facilitar a loco-
moção dos deficientes físicos.

CAPÍTULO II
Da Ordem Econômica

Art. 162. O plano de desenvolvimento das funções so-
ciais das áreas urbanas municipais e a garantia do bem-estar
de sua população, objetivos da política urbana executada pelo
Poder Público, serão assegurados mediante:

I - formulação e execução de planejamento urbano;
II - cumprimento da função social da propriedade;
III  - distribuição especial adequada à população, das

atividades sócio-econômicas, da infra-estrutura básica e dos
equipamentos urbanos e comunitários;

IV - integração e complementaridade das atividades ur-
banas e rurais, no âmbito da área polarizada pelo município;

V - participação comunitária no planejamento e contro-
le da execução de programas que lhes forem pertinentes.

Art.  163. São instrumentos do planejamento urbano,
entre outros:

I - plano diretor;
II  - legislação  de  parcelamento,  ocupação  e  uso  do

solo, de edificações e posturas;
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III - legislação financeira e tributária, especialmente o
imposto predial  e  territorial  progressivo  e  a  contribuição de
melhoria;

IV - transferência de direito de construir;
V  - parcelamento ou edificação compulsórios;
VI - concessão de direito real de uso;
VII - servidão administrativa;
VIII - tombamento;
IX - desapropriação por interesse social, necessidade

ou utilidade pública;
X - fundos destinados ao desenvolvimento urbano.

Art.  164. Na  promoção  do  desenvolvimento  urbano,
observar-se-á:

I - ordenação do crescimento das áreas urbanas;
II - indicação à ocupação do solo urbano edificável oci-

oso ou sub-utilizado;
III - adensamento condicionado à adequada disponibili-

dade de equipamentos urbanos e comunitários;
IV - proteção, preservação e recuperação do meio am-

biente, do patrimônio histórico, cultural, artístico e arqueológi-
co;

V - garantia do acesso adequado ao portador de defi-
ciência física aos bens e serviços coletivos, logradouros e edi-
fícios públicos, bem como edificações destinadas ao uso in-
dustrial, comercial e de serviço, e residencial multifamiliar.

SEÇÃO I
Do Plano Diretor

Art. 165. O Plano Diretor, aprovado pela maioria dos
membros da Câmara, conterá:

I - exposição circunstanciada das condições econômi-
cas, financeiras, sociais, culturais e administrativas do Municí-
pio;

II - objetivos estratégicos, fixados com vistas à solução
dos principais entraves ao desenvolvimento social;
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III - diretrizes econômicas, financeiras, administrativas,
sociais, de uso e ocupação do solo, de preservação do patri-
mônio histórico, arquitetônico, ambiental e cultural visando a
atingir os objetivos estratégicos e as respectivas metas;

IV - ordem de prioridade, abrangendo objetivos e dire-
trizes;

V - estimativa preliminar do montante de instrumentos
e dotações financeiras necessárias à implantação das diretri-
zes e consecução dos objetivos do Plano Diretor, segundo a
ordem de prioridade estabelecida;

VI -  cronograma físico-financeiro com previsão de in-
vestimentos municipais.

Parágrafo único. Os orçamentos anuais, as diretrizes
orçamentárias  e  o  plano  plurianual  serão  compatibilizados
com as prioridades e metas estabelecidas no Plano Diretor.

Art. 166. O Plano Diretor definirá áreas especiais, tais
como:

I - áreas de urbanização preferencial;
II - áreas de reurbanização;
III - áreas de urbanização restrita;
IV - áreas de regularização;
V - áreas destinadas à implantação de programas ha-

bitacionais;
VI - áreas de transferência de direito de construir.
§ 1º Áreas de urbanização preferencial são destinadas

a:
a) aproveitamento adequado de terrenos não edifica-

dos, sub-utilizados ou não utilizados, observado o disposto no
Art. 182, § 4º, I, II e III da Constituição da República;

b) implantação prioritária de equipamentos urbanos e
comunitários;

c) adensamento de áreas edificadas;
d) ordenamento e direcionamento da urbanização.
§ 2º  Áreas de reurbanização são as que, para melho-

ria  das condições urbanas,  são necessários  novos parcela-
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mento do solo e recuperação ou substituição de construções
existentes.

§ 3º Áreas de urbanização restrita são aquelas de pre-
servação ambiental que a ocupação deve ser estimulada ou
contida em decorrência de:

a) necessidade de preservação de seus elementos na-
turais;

b) vulnerabilidade a intempéries, calamidades e outras
condições adversas;

c) necessidade de proteção ambiental e de preserva-
ção  do  patrimônio  histórico,  arquitetônico,  artístico,  cultural,
arqueológico e paisagístico;

d) - proteção aos mananciais, lagoas, represas e mar-
gens de rios e córregos;

e) manutenção do nível de ocupação da área;
f) implantação e operação de equipamentos urbanos

de grande porte.
§ 4º Áreas de regularização são ocupadas por popula-

ção de baixa renda, sujeitas a critérios especiais de urbaniza-
ção, bem como a implantação prioritária de equipamentos ur-
banos e comunitários.

§ 5º Áreas de transferência do direito de construir são
as passíveis do adensamento, observados os critérios estabe-
lecidos na lei de parcelamento, uso e ocupação do solo.

Art. 167. A transferência do direito de construir  pode
ser autorizada para o proprietário de imóvel considerado de
interesse especial de preservação, ou destinado à implanta-
ção de programa habitacional.

§ 1º A transferência pode ser autorizada ao proprietário
que doar ao Poder Público imóvel destinado à implantação de
equipamentos urbanos ou comunitários, bem como à implan-
tação de programa habitacional.

§ 2º Uma vez exercida a transferência do direito  de
construir, o índice de aproveitamento não poderá ser objeto de
nova transferência.
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Art. 168. Todos os projetos de reforma ou construção e
de paisagismo situados nas áreas de preservação máxima e
de transição deverão ser aprovados pela Prefeitura Municipal.

Art. 169. A operacionalização do Plano Diretor dar-se-
á mediante implantação de sistema de planejamento e infor-
mações objetivando a monitoração, a avaliação e o controle
das ações e diretrizes setoriais.

Parágrafo único. Além do disposto no artigo 16, o Po-
der Executivo manterá cadastro atualizado dos imóveis do Pa-
trimônio Federal e Estadual, situados no município.

SEÇÃO II
Do Transporte Público e Sistema Viário

Art. 170.  Incumbe ao Município, observada a legisla-
ção Federal e Estadual, planejar, dirigir, coordenar, executar,
delegar e controlar a prestação de serviços públicos ou de uti-
lidade pública relativos  a transporte coletivo  e individual  de
passageiros, tráfego, trânsito e sistema viário municipal.

Art. 171. Lei Municipal criará o Conselho Municipal de
Trânsito Urbano de Muzambinho-MG, que disporá sobre a or-
ganização,  funcionamento  e  fiscalização  dos  serviços  de
transporte coletivo e taxi, devendo ser fixadas diretrizes de ca-
racterização precisa e proteção eficaz do interesse público e
dos direitos dos usuários.

Parágrafo único. O cálculo da remuneração dos servi-
ços previstos no “Caput” deste artigo será regulado na forma
de lei.

Art. 172. As vias integrantes dos itinerários das linhas
de transporte  coletivo  de passageiros  terão prioridade para
pavimentação e conservação.

SEÇÃO III
Da Habitação
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Art. 173. Compete ao Poder Público formular e execu-
tar política habitacional visando a ampliação da oferta de mo-
radia destinada prioritariamente à população de baixa renda,
bem como à melhoria das condições habitacionais.

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo,  o Poder
Público atuará em especial:

I - na definição de áreas especiais a que se refere o
Art. 163, V;

II - no desenvolvimento de técnicas para barateamento
final da construção;

III - no incentivo a cooperativas habitacionais;
IV - na assessoria à população em matéria de usucapi-

ão urbano e regularização de imóveis;
V - em conjunto com os municípios da região, visando

ao estabelecimento de estratégia comum de atendimento de
demanda regional, bem como à viabilização de formas con-
sorciadas de investimentos no setor.

Art. 174. Na implantação de conjuntos habitacionais o
Poder Público cuidará, na forma da lei, que não haja prejuízo
ao meio ambiente e econômico social, assegurando a sua dis-
cussão em audiência pública.

Parágrafo único. O Município incentivará a integração
das atividades econômicas que promovam a geração de em-
pregos para a população residente.

SEÇÃO V
Do Abastecimento

Art. 175. O Município na forma da lei, nos limites de
sua competência, em cooperação com a União e o Estado or-
ganizará as condições de acesso a alimentos pela população,
especialmente a de baixo poder aquisitivo.

SEÇÃO VI
Da Política Rural
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Art. 176. O Município efetuará, periodicamente, os es-
tudos necessários ao conhecimento das características e das
potencialidades de sua zona rural, visando:

I - ampliar as atividades agrícolas;
II - preservar a cobertura vegetal de proteção das en-

costas, nascentes e cursos d’água;
III - proteger e preservar os ecossistemas;
IV - garantir a perpetuação dos bancos genéticos;
V - criar unidades de conservação ambiental;
VI - implantar serviços florestais;
VII - implantar parques naturais;
VIII - propiciar refúgio à fauna;
IX -  manter,  isoladamente,  e em colaboração com o

Estado, ações permanentes na repressão ao uso de anaboli-
zante e ao uso indiscriminado de agrotóxicos;

X - divulgação de dados técnicos relevantes concer-
nentes à política rural;

XI - oferta, pelo Poder Público, de sistema viário ade-
quado ao escoamento da produção;

XII - incentivo, com a participação do Estado, à criação
de granja, sítio e chácara em núcleo rural, em sistema famili-
ar;

XIII  - estímulo à organização participativa da popula-
ção rural;

XIV - adoção de treinamento de prática preventiva de
medicina humana e veterinária e de técnicas de exploração
florestal, compatibilizadas com a exploração do solo e a pre-
servação do meio ambiente;

XV - oferta, pelo Poder Público, de escolas, postos de
saúde médico-odontológico móveis, centros de lazer e centro
de treinamento de mão-de-obra rural, e de condições para im-
plantação e instalação de saneamento básico;

XVI - incentivo ao uso de tecnologias adequadas ao
manejo do solo;

XVII - celebração de convênios, visando:
a) fornecimento de insumos básicos;
b) serviços de mecanização agrícola;
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c) programas de controle de erosão, manutenção de
fertilidade e de recuperação de solo degradado;

d) assistência técnica e extensão rural com atendimen-
to gratuito aos pequenos produtores e suas formas associati-
vas;

XVIII - prioridade para o abastecimento interno notada-
mente no que diz respeito ao apoio aos produtores de gêne-
ros alimentícios básicos;

XIX - apoio às inciativas de comercialização direta en-
tre pequenos produtores rurais e consumidores.

Art. 177.  A Política Agrícola Municipal, que visa o de-
senvolvimento rural do Município, nos termos dos artigos an-
teriores, será estabelecida pelo Conselho Municipal de Agri-
cultura, que deverá ser criado.

SEÇÃO VI
Do Desenvolvimento Econômico

SUB-SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 178. O Poder Público exercerá, no âmbito de sua
competência, as funções de fiscalização, incentivo e planeja-
mento da atividade econômica, atuando, em especial:

I - na restrição do abuso do poder econômico;
II - na promoção, defesa e divulgação dos direitos do

consumidor;
III - no apoio à organização de atividades econômicas

em cooperativas e estímulo ao associativismo;
IV - na democratização da atividade econômica;
V - vedando o comércio de produtos por ambulantes

estranhos ao Município, salvo se tais produtos não forem pro-
duzidos  ou  comercializados  em  Muzambinho,  devendo  os
mesmos atenderem às exigências das leis Municipais;

VI - no incentivo à implantação de indústrias, especial-
mente as de menor impacto ambiental;
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VII - O Município instituirá, regulamentará e colocará
em funcionamento o  PROCOM Municipal,  que será  dirigido
por advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados
há mais de dois anos e contará ainda com o trabalho efetivo
de um advogado aprovado em concurso público, de provas ou
provas e títulos. (NR) (Redação dada pelo art. 1º da Emenda
à LOM nº 04/2005, de 18/10/2005)

Parágrafo único.  O Município dispensará tratamento
jurídico diferenciado à pequena e micro-empresa, assim defi-
nidas  em  lei,  visando  a  incentivá-las  pela  simplificação  de
suas obrigações administrativas,  tributárias  e creditícias,  ou
pela eliminação ou redução destas, por meio de lei.

SUB-SEÇÃO II
Do Turismo

Art. 179. O Município, colaborando com os segmentos
do setor, apoiará e incentivará o turismo como atividade eco-
nômica, reconhecendo-o como forma de promoção e desen-
volvimento social.

Art. 180. Cabe ao Município, observada a legislação
Federal e Estadual, definir a política de turismo, suas diretri-
zes e ações.

§ 1º O Poder Público protegerá e incentivará tudo o
que for ou possa ser de interesse para o desenvolvimento do
turismo no Município.

§ 2º O Município transformará o local onde se encontra
a estátua do Cristo Redentor, em área prioritária para atração
turística,  realizando  no  local  a  infra-estrutura  necessária,  e
mantendo vigilância no local, evitando depredações.

TÍTULO VIII
Disposições Gerais

Art. 181. Comemorar-se-á, anualmente, o dia do Muni-
cípio, instituído por lei.
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Art. 182. O Poder Público, no âmbito de sua compe-
tência, propugnará pela permanência, em território municipal,
dos bens móveis do interesse histórico, artístico ou cultural.

Art. 183. Os logradouros públicos municipais não po-
derão ser designados com nomes de pessoas vivas.

§ 1º A homenagem restringirá a pessoas falecidas há
pelo menos dois anos.

§ 2º A alteração da denominação deverá ser aprovada
por dois terços dos membros da Câmara.

Art. 184. O Poder Público na forma da lei, através da
Secretaria de Educação ou órgão congênere, confeccionará e
distribuirá, anualmente, material didático referente aos aspec-
tos históricos, geográficos, econômicos, sociais e cívicos do
município, a todas as escolas situadas no território municipal.

Art. 185. O Poder Executivo, obrigatoriamente, enviará
ao Poder Legislativa, cópias de originais de todas as leis san-
cionadas e publicadas no ano anterior, acompanhadas de mí-
dia contendo os teores digitalizados,  até o 15º dia de cada
exercício legislativo. (Incluído pela Emenda à LOM nº 01, de
28/10/2008)

ATOS DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Poder Executivo, no prazo máximo de 120
(cento e vinte) dias contados da promulgação desta, instituirá,
regulamentará e colocará em funcionamento o PROCOM Mu-
nicipal.

Art. 2º Fica o Poder Público Municipal obrigado a rever
a jornada de trabalho dos servidores da Saúde, descritos no
art. 138, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob pena de
responsabilidade.
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Art. 3º O Poder Executivo regulamentará o funciona-
mento do albergue noturno municipal em 120 (cento e vinte)
dias.

Art. 4º O Poder Executivo fará uma revisão geral no
quadro de cargos e salários dos servidores no prazo de 120
(cento e vinte) dias, sendo que os estudos serão elaborados
por comissão paritária do executivo, legislativo e servidores,
com cinco membros de cada.

Art. 5º O Município instituirá a guarda municipal, cujas
atribuições serão definidas em estatuto próprio.

Art. 6º O Poder Legislativo mandará imprimir esta lei
para distribuição gratuita nas escolas e às entidades repre-
sentativas da comunidade, de modo que se faça ampla divul-
gação de seu conteúdo.

Art. 7º Esta Lei Orgânica Municipal, entrará em vigor, a
partir do dia 1º de janeiro de 1999, revogadas as disposições
em contrário.

Sessão Solene de Promulgação em 30 de novembro
de 1998
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HISTÓRICO DE MUZAMBINHO

No princípio era a mata atlântica com sua exuberância
de fauna e flora. Jequitibás, ipês, jacarandás, araucárias, bro-
mélias e uma enorme quantidade de plantas e insetos convivi-
am com as sauás, as capivaras, pacas, lagartos, tatus, onças,
jaguatiricas, tamanduás, veados, lobos, cobras, saguis, peixes
e pássaros como os jacus, gaviões, garças, sabiás, joãos-de-
barro, pintassilgos, bem-te-vis, tucanos, maritacas e papagai-
os. Nesta mata, provavelmente, haviam índios. Não há estu-
dos e pesquisas suficientes mas na região haviam tapuias, tu-
pis,  botocudos,  cataguases,  caiapós  e  catuás.  Um  estudo
mais profundo precisa ser feito, mas na tradição oral da cida-
de, fala-se na existência de bugres. (14) Os índios, provavel-
mente,  foram  exterminados  ou  fugiram  dos  colonizadores
brancos para o interior desconhecido do Brasil. (1)

“A partir de 1762, as margens dos córregos ao longo
das picadas abertas nas matas, ao norte de São Bartolomeu e
ao sul de Jacuí,  já eram habitadas por negros quilombolas,
bandeirantes  paulistas  e  portugueses  que  iam  de  Jacuí  a
Cabo Verde. Quando o governador de Minas, Luiz Diogo Lobo
da Silva desceu de Jacuí para Cabo Verde, em 1764 passou
pelo local denominado Quilombo, justamente na posição onde
se encontra hoje Muzambinho. A carta de seu secretário, que
o acompanhou na viagem, o inconfidente Cláudio Manoel da
Costa, dizia que passou pelos caminhos antigos, todos cober-
tos de mato”, o que significa que a região já era habitada an-
tes dessa data. (Ouro Fino: 1749 e Jacuí: 1755). A partir de
1762, portugueses e açoreanos vieram dar origem às princi-
pais famílias que hoje habitam a nossa região. Trouxeram con-
sigo a habilidade em tratar a terra, cuidar de criações, a tece-
lagem artesanal, a fabricação de queijo, a técnica de fabricar o
açúcar, a rapadura, o açúcar mascavo, o fumo, o trabalho em
couro e madeira, a religião, o folclore e as crendices popula-
res. Raramente os sul mineiros que possuem sobrenome por-
tugueses não possuem descendência açoreana.”
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O primeiro núcleo habitacional de que se tem notícia
data de 1765, em um mapa organizado por ordem do gover-
nador da Capitania de Minas Gerais, Dom Luiz Diogo. Nesse
mapa está assinalado o local com o nome de Quilombo. Em
outro mapa, de 1767, o referido local também tem o nome de
Quilombo com dois  outros núcleos com nome de Dumbá e
Zumdu. Esses núcleos eram habitados por negros africanos li-
vres e seus descendentes. (9)

Seu topônimo originou-se das palavras africanas “Mo-
cambo” ou “Moçambo” e do seu diminutivo “Mocambinho”, que
serviam para designar um tipo de habitação onde se oculta-
vam os negros  escravos foragidos.  Que tiveram grande  in-
fluência na formação do povoado.

O significado da palavra Muzambinho tem vários expli-
cações e pode ter vindo do idioma quimbundo, falado pela et-
nia chokwe ou quiocos em Angola, significando “Adivinhação”;
(4) é também o nome de um chocalho, musambu, usado pela
etnia em rituais de adivinhação e para espantar os maus es-
píritos. (4) O nome pode estar ligado à máscaras estilo mu-
zamba, usadas pela mesma etnia. (5) Outra versão é a de que
vem da palavra mocambo, também do idioma quimbundo, que
significa local onde os negros escravos fugitivos se reuniam
(mu+kambo=esconderijo). (6) Pode vir também da palavra mu-
çamba (instrumento musical, espécie de puíta ou cuíca), (7)
muçambé (espécie de planta brasileira) (7) e muçambo (enfei-
te de metal usado pelas mulheres da etnia lunda, de regiões
da atual Angola, para apertar o inferior das tranças dos cabe-
los) . (7) Existe a hipótese do nome vir de Moçambique pois a
região do país africano era chamada Muzambih por geógrafos
árabes na época medieval. (8) A palavra Muzambih teria o sig-
nificado de “Sopro de Deus”(Mu=sopro, Zambi=Deus) e é usa-
da em rituais de candomblé como uma saudação. (10) Tam-
bém pode ser considerado lugar onde se fazem oferendas, se-
gundo alguns seguidores do candomblé. Pode advir da dança
Moçambique, praticada no município no século XX. Também
pode vir  de Muzambo, (11) lugar sagrado,  lugar de prender
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elebó*,  no  candomblé.  O  nome Muzambo  ainda  existe  até
hoje no norte de Angola, na região Uige. (17)

A fundação do povoado  registrou-se antes  de  1.852
com o segundo nome de São José da Boa Vista, sendo Pedro
de Alcântara Magalhães considerado um dos pioneiros da fun-
dação. A região foi habitada primeiramente por escravos afri-
canos fugitivos em pequenos núcleos (quilombos).  As terras
foram doadas por Maria Benedita Vieira, Ingrácia Destarte, Jo-
sé Braga e João Vieira Homem. Subiu à categoria de distrito
pela Lei 1095, em 08 de outubro de 1860. Em 2 de janeiro de
1866 passou a ser paróquia. Sua ascensão à Vila deu-se pela
Lei 2500 de 12/11/1878, formando um termo com as freguesi-
as de Dores de Guaxupé, hoje Guaxupé; e Santa Bárbara das
Canoas, hoje Guaranésia. Finalmente, em 30/11/1880, atingiu
a condição de cidade e, ao mesmo tempo, de comarca, com o
nome de Mozambinho, de cujo território se desmembrariam,
mais tarde, também os municípios de Monte Belo e Juruaia.
Com o decorrer do tempo, o nome passou a atual grafia com
“U”. Em relatórios do governo da província no século XIX, o lo-
cal é grafado como Mosambinho ou Mossambinho. (2)

A história de Muzambinho está ligada à luta pela liber-
dade dos africanos, à procura de ouro pelos mineiros e à con-
quista do sertão pelos bandeirantes paulistas que se dirigiam
a Goiás.

Na região houve grande incidência de escravos que,
fugindo das fazendas, ali se escondiam, principalmente onde
hoje se encontra o bairro Brejo Alegre. Os escravos, em sua
maioria, eram bantos de Angola ou provenientes de várias et-
nias de Moçambique. (3) Pela atuação dos abolicionistas de
Muzambinho,  principalmente Américo Luz,  grande parte dos
escravos da comarca foram alforriados no dia 12 de maio de
1881, antecipando o ato da Princesa Isabel que assinaria a
Lei Áurea em 13 de Maio de 1888.

A população muzambinhense é formada por descen-
dentes de índios, africanos, portugueses, italianos, sírios, liba-
neses, espanhóis e alguns suecos. Há principalmente na zona
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rural,  pessoas com fortes traços indígenas, os caboclos. Os
portugueses vieram em sua maioria dos Açores. (13)

O forte da economia do município advém principalmen-
te do setor de serviços da agricultura e pecuária, tendo algu-
mas indústrias de pequeno porte e casas comerciais que aten-
dem as outras cidades da região.

Muzambinho ocupa uma área de 414 Km2, é um muni-
cípio localizado na mesorregião do sudoeste mineiro e micror-
região da baixa mogiana. Limita-se com os municípios de Ju-
ruaia, Cabo Verde, Monte Belo, Guaxupé e Caconde, este últi-
mo no estado de São Paulo.

A História de Muzambinho sempre esteve ligada a fa-
tos relacionados com a História Nacional: a formação do qui-
lombo anterior a 1765, o movimento abolicionista liderado por
Américo Luz, a luta de seus líderes políticos para a vinda da
estrada de ferro para a cidade, a criação do Lyceu Municipal
em 1901, através do qual mereceu o título de “Atenas Sul Mi-
neira”, cuidando da educação de jovens de todo o país, que
posteriormente figurariam em importantes setores da vida pú-
blica  nacional,  principalmente  na  política,  destacando-se os
nomes de Américo Luz,  Licurgo Leite Filho como Deputado
Federal, Dr. João Marques de Vasconcelos, como Deputado
Estadual e vice-governador de Minas Gerais e o Dr. Marco Re-
gis de Almeida Lima, como Deputado Estadual por dois man-
datos. Muzambinho sofreu as consequências das revoluções
de 1930 e 1932, quando a cidade foi ocupada por tropas pau-
listas,  sendo  então  palco  de  confrontas  armados.  Segundo
Otto Lara Rezende: “Dutra liderou os mineiros a partir de Mu-
zambinho, empurrando os paulistas para o túnel”. (12)

Em 1937, com a implantação do Estado Novo, e disso-
lução de todos os partidos existentes no país, que manteve
Getúlio  Vargas no poder  até 1945,  novamente Muzambinho
vai sentir de perto as consequências de sua importância na
vida política nacional. Com a implantação do Estado Novo, o
prefeito  Dr.  José  Januário  Magalhães  ficou  no  governo  até
1945 e o diretor do Lyceu Municipal, Prof. Salatiel de Almeida,
foi afastado sendo substituído pelo Prof. Saint’Clair, que aca-
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bou  sendo  assassinado  pelo  professor  de  matemática  por
questões políticas. Esse fato levou ao fechamento do colégio
e sua ocupação pelo Décimo Batalhão dos Caçadores Minei-
ros, em 1938.

Com o fim da ditadura em 1945, reiniciou o movimento
político na cidade e o próximo prefeito eleito é o Sr. Messias
Gomes de Melo, da UDN.

Em 1953 é inaugurada a Escola Agrotécnica Federal
de  Muzambinho,  com  presença  de  autoridades  estaduais,
como o governador do Estado de Minas Gerais, Juscelino Ku-
bitschek, Tancredo Neves, Gustavo Capanema e o Presidente
Getúlio Vargas de volta ao poder.

O desenvolvimento da cidade acompanha os aconteci-
mentos do País. Aos poucos e com trabalho a cidade vai cres-
cendo, sem entretanto perder seu encanto de cidade do interi-
or.

Na década de 1970, é fundada a Faculdade de Educa-
ção Física. No mesmo período ocorre, na cidade, torturas a
estudantes muzambinhenses pelo Dops de Belo Horizonte. A
repressão ocorreu devido a pichações feitas nos muros da ci-
dade contra a ditadura militar.

Na década de 80, com as transformações na vida po-
lítica do país, Muzambinho, também respira aliviada, e é na
área da educação que vai se destacar implantando transporte
para os alunos da área rural. 1990, iniciou-se como a década
do desenvolvimento sociocultural e do desenvolvimento do po-
tencial turístico e continuidade no crescimento populacional ur-
bano.

Em 1995 Muzambinho recebe a visita do prefeito da ci-
dade de Moçambique, Sr. Abel Ernesto Safrão e inicia um in-
tercâmbio com os países africanos de língua portuguesa. No
mesmo ano, recebe da Embratur, o título de “Cidade Potencial
Turístico” e em 1998 o título de “Município Prioritário para o
Desenvolvimento do Turismo”. A cidade, aos poucos, começa
a preservar seu patrimônio histórico, artístico e cultural.

Em 2008, destaca-se a transformação da Escola Agro-
técnica Federal de Muzambinho e as unidades de Inconfiden-
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tes e Machado, em Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais – IFSULDEMINAS -, e em
2010, a federalização da Faculdade de Educação Física de
Muzambinho, o que trouxe novos rumos para o ensino tecno-
lógico e superior no município.

FONTES

1- Muzambinho, suas Histórias e seus Homens - Bretas Soa-
res, Moacyr.

2- Arquivo Histórico Nacional - Rio de Janeiro.

3- Moçambique,  Moçambiques -  Itinerário de um povo Afro-
brasileiro. Auto João Lupi (professor de Filosofia e Antropolo-
gia da Universidade Federal de Santa Maria - RS).

4- Musical Instruments, Songs and Dances of the Chokwe -
Bastin, Marie Louise Smithsonian Institute - Washington, Esta-
dos Unidos Pandiá Pându 8 Ana Pându - página 229 - Editora
Ediouro Toponímia e Antroponímia no Brasil de Maria Vicenti-
na de Paula do Amaral Dick - página 137.

5- Ritual Masks of the Chokwe - Bastin, Marie Louise – Smi-
thsonian Institute - Washington - Estados Unidos.

6- Dicionário da Arquitetura Brasileira - Corona e Lemos Edito-
ra  ArtShow Books 1989 .
Muzambinho,  sua História e seus Homens -  Bretas Soares,
Moacyr.

7- Toponímia de Minas Gerais - Ribeiro da Costa, Joaquim –
Imprensa Oficial do Estado Belo Horizonte – 1970. 
Jornal “O Estado de Minas” edição 10/05/1967 - Coluna “Es-
crever Bem”do Professor Aires da Mata Machado Filho.

8- Enciclopédia da Folha de São Paulo - página 643.
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9- Adilson de Carvalho - A Freguesia de Nossa Senhora da As-
sumpção de Cabo Verde - páginas 49 e 50.
10- Breno Decinna - arquiteto do IEPHA (Instituto Estadual do
Patrimônio Histórico e Artístico) - informação oral.

11- Dona Adeli Ferreira - Mãe-de-Santo, nação Oió, em Ale-
grete (RS).

12- Otto Lara Rezende - Folha de São Paulo (caderno MAIS!)
de 17 de janeiro de 1999.

13- Sr. Adilson de Carvalho - historiador e autor de “A Fregue-
sia de Nossa Senhora da Assumpção de Cabo Verde e sua
História”.

14- Dona Rita Almeida Oliveira - informação oral de Moradora
da Rua Cônego Esaú. 53 em Muzambinho.

15- Adilson Carvalho - Historiador de Cabo Verde em palestra
na Casa da Cultura em janeiro de 1999.

16- Adilson de Carvalho - Historiador, escreveu todo o texto
entre aspas.

17-  Informação  oral,  prestada  em  fevereiro  de  1999,  pelas
Sras. Antônia Cravide, Leopoldina e Maria Cristina Dória, natu-
rais de São Tomé e Príncipe, em visita à Casa da Cultura de
Muzambinho.

• Elebó - Pessoa sendo preparada para ser pai ou mãe de
santo, rituais finais.

Pesquisa: Secretaria Municipal de Cultura através de Fernan-
do Antônio Magalhães e Neide Barbosa de Souza, com atuali-
zação de José Roberto Del Valle Gaspar.
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HINO DE MUZAMBINHO

Letra e Musica de Lília Barbosa Mantovani, vencedora do concurso realiza-
do  pela  administração  municipal  1989/1992,  em  30/01/1992,  oficializada
pelo Decreto nº 972, de 04/05/1992.

Muzambinho querida te saudamos.
No compasso viril desta canção.

Declaramos amar-te com carinho.
Por orgulho, dever e emoção.

ESTRIBILHO
Teu passado de glória está presente,
És um marco na História do Brasil.
Sempre forte e veraz é tua gente,
É um povo de heróis e feitos mil.

Teu passado de glória está presente,
És um marco na História do Brasil.

Os teus filhos na guerra pelejaram,
Na defesa sem par da integridade:

Na memória pra sempre conservaram
Que é doce viver em liberdade.

ESTRIBILHO
Os trabalhos de teus antepassados
Imigrantes, letrados, fazendeiros,

No esplendor e na glória cultivados
Têm agora na Pátria seus herdeiros

ESTRIBILHO
Os teus filhos, em todos os setores,
Deram sempre de si para a cidade,
Esta claro que esses seus labores.

Deram frutos, quem colhe é a mocidade.

ESTRIBILHO
Deus do céu, dos confins da imensidade,

Fez de ti um farol a iluminar
Os caminhos carretas da verdade

Que teus filhos pra sempre irão trilhar.

ESTRIBILHO
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MENSAGEM DO PRESIDENTE

Decorridos 24(vinte e dois) anos da revisão geral da
Lei Orgânica do Município, foram consolidadas novas emen-
das promulgadas.

Muzambinho/MG, 7 de março de 2023

Roosevelt Pereira de Paula
Presidente
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